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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO
Estado do Paraná
	


EDITAL PREGÃO ELETRONICO
PREGÃO ELETRÒNICO REGIONAL
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 011/2025		                          PREGÃO ELETRONICO Nº 13/2025
1. PREÂMBULO
1.1 O MUNICÍPIO DE COLORADO inscrito no CNPJ sob nº 76.970.326/0001-03 com sede na Avenida Brasil nº 1250, Centro, Colorado, Estado do Paraná, através da sua Secretaria Municipal de Educação, Assistência Social, Administração e demais secretarias, torna público, que realizará licitação, na Modalidade: Pregão Eletronico, no qual será regido pela Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021 e Decretos Municipais Regulamentadores, e suas alterações bem como, subsidiariamente a Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar 147/14 Decreto 8.538 de 05 de Outubro de 2015 e legislações correlatas no que couber, e demais normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitacão e pelas condições do presente Edital e pelas normas do Portal de Compras Eletronicas BANCO NACIONAL DE COMPRAS.
1.2 A presente licitação ter por objetivo o Registro de Preço para futuro e eventual CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, UNIFORMES, MATERIAL ELETRÔNICO, FÓSFORO E MATERIAL QUÍMICO PARA AS ESCOLAS E CMEI’S, E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, o Registro será formalizado por intermédio da Ata de Registro de Preços, na forma do Anexo V, que terá vigência de 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 
1.3 A Ata constará o registro do preço unitário ofertado pelas licitantes, cuja classificação limitar-se-á em 1º lugar para cada item.
1.4 Quando a proponente não tiver condições de ofertar a totalidade do item, poderá o fazer para o quantitativo inferior ao total estimado no Pregão. Na hipótese, será registrado o preço unitário de sua quantidade, e o preço dos demais proponentes após o limite de fornecimento do primeiro, desde que os demais tenham o mesmo preço do primeiro. 
1.5 Quando o primeiro registrado atingir a totalidade do seu limite de fornecimento estabelecido na Ata, será indicado o segundo e, assim sucessivamente, podendo ser indicados mais de um, ao mesmo tempo, quando o quantitativo do pedido de fornecimento for superior à capacidade do licitante da vez. 
1.6 De acordo com o sistema da (BNC), modo de disputa Aberto, os itens são identificados como item, porém o julgamento é menor preço por item.
1.7 Local, Data E Horário para Recebimento E Abertura Das Propostas.
1.7.1 Acolhimento de Proposta será: no dia 01 de abril de 2025, 23h59min até o dia 14 de abril de 2025, 08h00min (horário de Brasília/DF)
1.7.2 A abertura da Proposta será; no dia 14 de abril de 2025, 08h30min (horário de Brasília/DF).
1.7.2.1A data do início da fase de Lances será no dia 14 de abril de 2025, 08h30min (horário de Brasília/DF);
1.7.3. PRAZO FINAL PARA ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES: até no dia 09 de abril de 2025, 00h00min (horário de Brasília/DF);
17.4 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer impedimento para a realização do Pregão na data marcada, a sessão será transferida conforme programação da agenda do setor de licitações, inclusive, na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento, só iniciando-se e vencendo os prazos em dias de expediente na Prefeitura deste Município. A divulgação deste será por meio de comunicação oficial Diário Oficial deste Órgão, sistema e plataforma;
17.4.1 Nos casos em que houver necessidade de realizar sessões além da inicial, as novas datas serão divulgadas por meio de comunicação oficial Diário Oficial deste Órgão, sistema e plataforma.
17.5 Eventuais retificações e demais do Edital serão disponibilizados no Portal de Licitações BOLSA NACIONAL DE COMPRAS conforme o item 17.4 e 17.4.1 acima.
1.8 Os interessados arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas propostas.
1.9 Alertamos os interessados em participarem do pregão eletrônico poderá retirados o edital e sues anexos pessoalmente no meio supramencionado, e-mail licitacao@colorado.pr.gov.br, telefone 44 33211213, no Portal da Transparencia na página do site http://www.colorado.pr.gov.br, BNC – Banco Nacional de Compras www.bnc.org.br  PNCP – Portal Nacional de Contratações Públicas, no qual deverão acompanhar os tramites das licitações para qualquer eventuais mudanças, inclusive, cabendo aos interessados o atendimento das normas de cadastramento, certificação e credenciamento junto portal de licitações bolsa nacional de compras.
1.20 OBS: TODOS OS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS NÃO SERÃO ACEITOS POR OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO A NÃO SER PELO SISTEMA DA BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, O PREGOEIRO NÃO ATENDERÁ LICITANTES DURANTE A DISPUTA OU APÓS, SEJA VIA TELEFONE, E-MAIL OU QUALQUER OUTRO MEIO QUE NÃO AO CHAT DO SISTEMA BNC.
2. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar do Pregão, os interessados que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação constantes deste Edital e seus Anexos bem como, que detenham atividade pertinente e compatível com o seu objeto e, que providencie o seu cadastramento, sua certificação e seu credenciamento no sistema/plataforma, BANCO NACIONAL DE COMPRAS (BNC). 
2.2. DA LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP/MEI E DEMAIS ENQUADRADAS NESTA CONDIÇÃO. 
2.2.1 O benefício concedido às Microempresas (ME’s) e Empresas de Pequeno Porte (EPP’s) visa a promoção de fomento da economia regional, desenvolvimento econômico/social e ampliação de eficiência de políticas públicas, às empresas sediadas regionalmente ao Município de Colorado, estando em consonância com o disposto no §3º, Artigo 47 e Art. 48 e 49 da LC nº 123/06; § 2 inciso II Decreto Municipal 298/2021 e prejulgado nº 027 – TCE/PR. 
	a) A restrição adotada no presente certame, é ato discricionário da Administração, e encontra respaldo legal e jurisprudencial, no mínimo 03 (três) empresas cujo ramo/atividade são pertinentes a licitação. 
	b) Justificativa que fundamenta a abertura de Procedimento Licitatório com aplicação do Benefício constante do no §3º, Artigo 47 e Art. 48 e 49 da LC nº 123/06; § 2 inc II Decreto Municipal 298/2021 e Prejulgado nº 027 – TCE/PR.
II - âmbito regional - Municípios da Mesorregião conforme definido pelo Instituto Paranaense de Desenvolvimento Econômico e Instituto Social Brasileiro de Geografia e Estatística – IBGE:  
a)	Microrregião de Astorga: Ângulo, Astorga, Atalaia, Cafelará, Centenário do Sul, Colorado, Flórida, Guaraci, Iguaçu, Itaguajé, Jagapitã, Lobato, Lupionópolis, Mandaguaçu, Munhoz de Mello, Nossa Senhora das Graças, Nova Esperança, Presidente Castelo Branco, Santa Fé, Santa Inês, Santo Inácio e Uniflor.
b)	Microrregião de Porecatu: Alvorada do Sul, Bela Vista do Paraiso, Florestópolis, Miraselva, Porecatu, Prado Ferreira, Primeiro de Maio e Sertanópolis.
c)	Microrregião de Florai: Doutor Camargo, Florai, Floresta, Itambé, Ivatuba, Ourizona e São Jorge do Ivaí.
d)	Microrregião de Maringá: Mandaguari, Marialva, Maringá, Paiçandu e Sarandi. 
e)	Microrregião de Apucarana: Apucarana, Arapongas, California, Cambira, Jandaia do Sul, Marilândia do Sul, Mauá da Serra, Novo Itacolomi e Sabaudia.
f)	Microrregião de Londrina: Cambé, Ibiporã, Londrina, Pitangueiras, Rolândia e Tamarana.
g)	Microrregião de Paranavaí: Alto Paraná, Amapora, Cruzeiro do Sul, Diamante do Norte, Guairaça, Inajá, Ituana do Sul, Jardim Olinda, Loanda, Marilena, Mirador, Nova Aliança do Ivaí, Nova Londrina, Paraíso do Norte, Paranacity, Paranapoema, Paranavai, São João do Caíua, Tamboara, Terra Rica
2.3	Não poderá disputar ou participar da execução contrao, direta ou indiretamente
2.3.1 Será vedada a participação de pessoas física ou jurídica que se encontra, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta, artigo 14 da Lei Federal nº 14.133/2021, e as incluídas nos demais impedimentos trazidos no Art. 9° e 14 da Lei 14.133/2021.
2.3.2. Agente público de órgão ou entidade licitante ou contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica conforme artigo 9º da Lei 14.133/2021, 
2.3.3. O impedimento de que trata o item (2.3.2) acima será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.
2.3.4	- Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista conforme artigo 14 da Lei 14.133/2021.
2.3.5	- Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão da ata de registro de preços ou contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, conforme o artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021.
2.3.6	Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição.
2.3 DO CREDECIAMENTO E NO APLICATIVO LICITAÇÕES
2.4.1 Caberá ao licitante interessado em participar do pregão, na forma eletrônica:
I. Credenciar-se previamente no sistema BNC – Banco Nacional de Compras, no sistema eletrônico utilizado no certame;
II. Remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos complementares;
III. Responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiro;
IV. Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão;
V. Comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para imediato bloqueio de acesso;
VI. Utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do pregão na forma eletrônica; e
VII. Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
2.4.1 É de responsabilidade de o cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais na plataforma e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.
2.4.2 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da habilitação.
2.4.3 Para acesso ao sistema eletrônico os interessados em participar do pregão deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal (intransferíveis), obtidas junto as Bolsa Nacional de Compras, sediadas no País.
2.4.4 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações inerentes ao pregão eletrônico.
2.4.5 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida pelostelefones: Ponta Grossa-PR (42) 3026-4550, ou através da Bolsa Nacional de Compras ou pelo e-mail contato@bnc.org.br.
2.5 DA PROPOSTA DE PREÇOS
2.5.1 Primeiramente, o interessado deverá elaborar a Proposta Comercial de acordo com o Anexo III A (Modelo) em papel timbrando da licitante e seguir os procedimentos previstos no subitem 2.5.2 abaixo, após fará a Proposta de Preços eletronicamente conforme o subitem 2.5.3 abaixo:
2.5.2 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e atendimento as exigências de habilitação previstas no edital. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firme e verdadeira suas propostas e lances; 
a) Após a divulgação do edital no endereço eletrônico, os proponentes deverão preencher os dados necessários da proposta, registrando no sistema da BNC até a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico da BNC, quando então, encerrar-se-á, automaticamente, a fase de recebimento de propostas.
b) O preço unitário do item elaborado na Proposta Comercial e lançado na Proposta de Preço deverá ser coincidente, haja vista que somente na fase de lances serão reduzidos os preços, conforme o interesse do proponente. Não serão aceitos valores superiores ao preço máximo estipulado neste edital.
c) Os proponentes poderão, até a data e hora marcadas para acolhimento de PROPOSTA, retirar ou substituir a proposta anteriormente apresentada. Na hipótese da substituição da Proposta Comercial implicar na alteração do preço inicialmente formulado, deverá ser enviada nova Proposta Comercial (subitem 2.7.2) e digitada nova Proposta de Preço (subitem 2.7.3). Após o encerramento do recebimento de propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.
2.5.3  A Proposta Comercial deverá obedecer ao modelo contido no Anexo III - A em papel timbrado de a licitante e ser anexada ao sistema BNC sob pena de DESCLASSIFICAÇÃO, contendo os requisitos abaixo, devendo ser a mesma apresentada no momento do cadastro dos documentos de habilitação, no sistema:
a) Deverá anexar juntamente com a proposta a Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, para verificação e atualização do quadro societário da empresa, sob pena de Desclassificação.
b) A razão social, CNPJ, Inscrição Estadual, número da Agência e Conta para deposito, endereço, telefone, e-mail, este último se houver, para contato.
c) A descrição do item a ser ofertado, e o devido preço unitário e total, ofertado com apenas duas casas decimais após a vírgula, em moeda corrente nacional (R$), não serão aceitos valores maiores que o preço máximos estipulado neste edital;
d) Os itens materiais de consumo e permanente deverá ser indicado marca, modelo, versão com identificação das características originais; No caso de prestação de serviço ou objeto de fabricação própria, deverá ser indicado próprio;
e) A ciência da forma de pagamento de acordo com o contido neste edital 30 (trinta) dias;
f) O prazo de validade da proposta não inferior a 60 dias, contados da data de sua entrega;
g) No preço deve estar incluso a entrega dos itens por profissional habilitado na sede do contratante, no prazo máximo estipulado neste edital, contados a partir da solicitação feita via e-mail ou outro meio disponível.
h) No caso de micro e pequena empresa, a declaração de que se enquadra ou não na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo.
2.6.DO INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA, DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E DA CLASSIFICAÇÃO.
2.6.1 A partir do horário previsto no preâmbulo deste edital, e em conformidade com o item 3.1 deste edital, terá início a sessão pública, com a divulgação das Propostas de Preços recebidas e início da etapa de lances, conforme este Edital e demais normas elencadas no seu preâmbulo
2.6.2 O Pregoeiro verificará, no Portal de Licitações BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, as propostas apresentadas, desclassificando aquela que esteja em desconformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, com a respectiva fundamentação e registro no sistema, sendo a desclassificação acompanhada em tempo real por todos os participantes.
2.6.2.1 As propostas deverão ser preenchidas no campo específico do sistema BNC para apreciação do pregoeiro e responsáveis técnicos conforme prazo estipulado neste edital no item 1.7.1acima (data limite para acolhimento das propostas);
2.6.2.2 Os participantes estarão desde já notificados quanto ao prazo para apresentação das propostas e seu julgamento em tempo real;
2.6.2.3 O Pregoeiro e os responsáveis técnicos terão o prazo estipulado neste edital para apreciação das propostas e documentos necessários conforme o caso, com relação à classificação e desclassificação esta etapa será realizada conforme estipulado neste edital.
2.6.3 A classificação da proposta será efetuada pelo menor preço por item, sendo classificado pelo Pregoeiro o proponente que apresentar proposta com menor preço, por item.
2.6.4 Os proponentes cujas propostas estiverem em desacordo com este edital serão comunicados da sua desclassificação, ficando desta forma impedidos de participar da sessão de lances. Tais proponentes poderão fazer sua manifestação de intenção de recurso específico no Portal de Licitações BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, na opção Pregão Eletrônico, no item “intenções e recursos”, após divulgado o vencedor do certame.
2.6.5 É de inteira responsabilidade dos participantes o conhecimento do sistema ou a solicitação de suporte junto a (BNC), não serão aceitos manifestação de recurso que não conste no campo específico dentro do prazo estipulado no sistema e neste edital que corresponde em 30 (trinta) minutos.
2.6.6 Para julgamento das propostas será adotado além do critério de menor preço item, os prazos máximos para fornecimento, as especificações técnicas e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade, e as demais condições definidas neste edital.
2.6.6.1 Na hipótese de discrepância entre os preços unitários e totais, para efeito de cotejo prevalecerão os primeiros.
2.6.7 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável ou se o proponente desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda ao edital. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar com o proponente para que seja obtido preço melhor.
3. DA FORMULAÇÃO DE LANCES
3.1 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à etapa competitiva, momento a partir do qual os proponentes poderão encaminhar lances, exclusivamente, por meio do sistema eletrônico, sendo o proponente imediatamente informado do seu recebimento do lance e do valor consignado no registro.
3.2 A partir da abertura da sessão pública não caberá desistência das propostas ou dos lances registrados, salvo se por motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro, sujeitando-se a proponente desistente às sanções previstas neste edital.
3.3 Os proponentes poderão ofertar lances sucessivos, à proposta de menor preço unitário e às melhores propostas subseqüentes, observado o horário fixado e as regras de aceitação deles.
3.3.1 Para efeito de lances, será considerado o preço unitário de cada item, consignado na proposta. 
3.3.2 Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao último lance registrado no sistema. 
3.3.3 Para a formulação dos lances, a licitante devera observar o intervalo mínimo de R$ 1,00 (um porcento).
3.3.4 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar.
3.3.5 A desistência em apresentar lance eletrônico implicará a manutenção do último preço apresentado pela proponente, para efeito de ordenação das propostas.
3.3.6 Durante todo o transcurso da sessão pública, os proponentes serão informados, em tempo real, do valor de menor lance registrado pelos demais proponentes, vedada a identificação do detentor do lance.
3.4 DO MODO DE DISPUTA – ABERTA 
3.4.1. a No modo de disputa aberto, nessa etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos.
3.4.1.b Encerrado o prazo previsto acima, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois) minutos do período de duração da sessão publica.
3.4.1.c A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de 02 (dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.
3.4.1. Com o decurso do prazo previsto no item anterior e não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á automaticamente.
3.4.2 – CRITÉRIO DE DESEMPATE
3.4.2.a Em caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021.
3.4.2 b Por se tratar de licitação exclusiva para Micro/Pequenas Empresas/MEI´s e demais enquadradas nesta condição não será aplicado as regras de desempate previstas no art. 44 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 quando for o caso.
3.4.2 c Empatadas as propostas iniciais e não havendo o envio de lances após o início da fase competitiva, aplicam-se os critérios de desempate de que trata os itens acima.
3.4.3 – NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
3.4.3.a Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, realizará a verificação da conformidade da proposta classificada provisoriamente (vencedor) em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado, observado à compatibilidade do menor preço ou maior desconto final em relação ao estimado para a contratação, conforme este edital. 
3.4.3.b considera-se provisóriamente vencedor, ou seja, (detentor da melhor oferta apontado pelo sistema/plataforma eletrônica), sendo àquela que apresentou a melhor proposta, ou seja, na fase de lances apresentou o menor preço ou a depender o caso, maior oferta. 
3.4.3.c O licitante terá o prazo de até duas horas contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.
3.4.3.d Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro, agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento.
3.4.3.e A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate descritos neste edital no 3.4.2.
3.4.3.f Concluída a negociação, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta ser anexada aos autos do processo de contratação, Observado o prazo de que trata o item (3.4.1.b) acima, é de responsabilidade do licitante o envio, no sistema/plataforma, o envio da proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado após a negociação.
3.4.3.g Quando o proponente primeiro classificado provisoriamente vencedor não anexar proposta, o mesmo será desclassificado, devendo ser consultados as propostas remanescentes.
3.4.3.h Se houver apenas um proponente participante e decorrido os prazos e condições previstas neste edital, e, o mesmo não anexar proposta adequada ao lance vencedor, a administração se valerá do valor registrado por meio da sistema/plataforma.
3.4.3.i Erros no preenchimento do item/lote/planilha ou na proposta não constituem motivo para a desclassificação. Havendo erros sanáveis, poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo de 01 (um) dia útil, desde que não haja majoração do preço ou no caso de percentual deverá prevalecer sempre maior conforme o julgamento da licitação.
3.4.3.j Na análise e julgamento dos documentos de proposta de preços, o pregoeiro, agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, poderá, sanar erros ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade jurídica, atribuindo-lhes eficácia para fins de classificação.
3.4.4 – JULGAMENTO DA PROPOSTA
3.4.4.a a - a proposta no item ou lote conforme o critério de julgamento adotado, que estiver em desconformidade com as descrições deste Edital que dificultem seu julgamento, e, conter vícios insanáveis;
b - quando o valor ou percentual de desconto unitário ou do lote após a etapa de lances e negociação permanecer com valores superiores ou percentuais menores ao máximo ou ao mínimo estipulado no edital (conforme critério de julgamento utilizado no edital);
c - quando apresentar preço ou percentual manifestavelmente inexequivel pós diligência;
d - por desistência da proposta pelo licitante, desde que justificada, podendo acarretar sanção/penalidades nos termos deste edital e da Lei 14.133/2021, conforme o caso;
e - Quando houver identificação do licitante;
f - a desclassificação será registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real por todos os participantes quando estes, permanecerem até o final da sessão pública;
g - a não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação.
3.4.5	– DA INEXEQUIBILIDADE DA PROPOSTA
3.4.5.1	- No caso de bens ou serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
3.4.5.2	- Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
3.4.5.3	- A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item 3.4.5, só será considerada após diligência do pregoeiro, agente de contratação ou da comissão de contratação, quando o substituir, que comprove:
a - que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e,
b - inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.
3.4.5.4	-Quando da assinatura do contrato, este órgão público, poderá exigir garantia de até 5%, do licitante cujo o valor do item ou lote ou a totalidade de sua proposta for em 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.
[bookmark: _Hlk163823209]3.4.6	– DO ENCERRAMENTO DA FASE DE JULGAMENTO
3.4.6.1	- Encerrada a fase de julgamento, após a verificação de conformidade da proposta, o pregoeiro/agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, verificará a documentação de habilitação do licitante conforme disposições deste edital de licitação.
3.5 DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES
3.5. No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos proponentes para a recepção dos lances, que continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 
3.5.1 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.
3.5.2 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
4. DOCUMENTO REFERENTE À HABILITAÇÃO
4.1 Nos termos dos artigos 62 e 70 da Lei Federal 14.133/2021 o licitante interessado em participar desta licitação serão exigidos os documentos necessários para demonstrar a capacidade em atender os itens licitados.
4.2 Nos termos deste edital o licitante deverá anexar os documentos de HABILITAÇÃO, e, quando for o caso os documentos complementares, exclusivamente via sistema plataforma;
a)	Declaração unificada (conforme modelo constante do Anexo II declaração unica, deste Edital). 
a.1 A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUNENO PORTE, MEI (conforme modelo constante do Anexo II -A, deste Edital SE FOR O CASO). 
b) Registro Comercial (no caso de empresa individual); Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado (no caso de sociedades comerciais) e acompanhado no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais administradores. No caso do MEI - O Microempreendedor Individual (MEI) deverá comprovar sua condição mediante a apresentação do Certificado da Condição de Microempreendedor Individual, que poderá ser obtido no endereço: http://www.portaldoempreendedor.gov.br/Certificado, acompanhado do RG, CPF e documento informando o n° PIS - Programa de Integração Social.
c) Certidão Simplificada expedida pela Junta Comercial de seu domicílio, para verificação e atualização do quadro societário;
d) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda; 
e) a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
f) a regularidade perante a Fazenda federal unificada, estadual e municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;
g) a regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
h) a regularidade perante a Justiça do Trabalho, conforme Certidao de Débitos CNDT com TST conforme Lei 12.440 dde 07 de julho de 2011;
4.3 O prazo máximo para anexar os documentos será do dia e hora agendados para a realização da licitação no item 1.7.1, bem como no momento do registro da proposta readequada, deverá ter identificação do item que ganhou; deverá ser apresentado no dia do certame certidão e consulta ao direito de licitar a seguir em documentos complementares emitidas:
a.1)	Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)
https://certidoes.cgu.gov.br/ 
a.2)	Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php 
a.3) Comprovante de consulta no cadastro no Tribunal de Contas do Estado, cadastro de restrições ao direito de contratar. https://crcap.tce.pr.gov.br/ConsultarImpedidos.aspx 
4.4 Deverão ser anexados somente os documentos exigidos em edital, nas situações em que for identificado documentos que não fazem parte dos exigidos, poderá acarretar inabilitação.
4.5 Tratando-se de empresas em consórcio, tendo em vista a baixa complexidade do objeto e o ramo de mercado a atender a demanda, não será admitido a parcitipação na presente contratação.
4.6 As empresas estrangeiras no caso de sociedade em funcionamento no país apresentar decreto de autorização e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.em vista a bai da sociedade cooperativa.
4.7 Para a sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971, (quando a natureza do objeto do estatuto ou afins permitir sua participação).
4.7.1- No caso da Cooperativa, somente poderá participar quando a atividade/estatuto/ natureza do objeto assim o permitir e cumprir os termos do artigo 16 da Lei n° 14.133/2021.
4.7.2- Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
4.8 Os licitantantes deverão apresentar os documentos a seguir:
4.9 Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou publicação de imprensa oficial, a prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante agente da Administração, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal conforme o artigo 12 inciso IV Lei Federal n°14.133/2021
4.9.1 Será aceita somente cópia legível, não sendo aceito documento cuja data esteja rasurada, facultado ao Pregoeiro, a qualquer tempo, poderá ser exigido reconhecimento de firma no caso de dúvida de autenticidade nos termos do art. 12 inciso V da Lei Federal nº 14.133/2021.
4.9.2 É permitida a identificação e assinatura digital por pessoa física ou jurídica em meio eletrônico, mediante certificado digital emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil) conforme artigo 12 § 2° da Lei Federal n° 14.133/2021
4.9.1 Se o licitante for participar com a empresa matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. Caso a licitante pretenda que um de seus estabelecimentos, que não o participante da licitação, execute o futuro contrato, deverá apresentar toda a documentação de ambos os estabelecimentos na forma e condições previstos nos documentos de habilitação. 
4.9.2 No caso dos documentos disponíveis e emitidos via internet, bem como, com certificação e assinatura digital, a critério da Comissão de Licitação poderá ser objeto de confirmação da sua veracidade junto ao órgão competente, não sendo necessária sua autenticação por cartório competente ou por servidor da Administração ou publicação na imprensa oficial.
4.10 Os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados da tradução para língua portuguesa efetuada por Tradutor Juramentado e devidamente consularizados ou registrados no Cartório de Títulos e Documentos. 
4.11 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados dessa preferencialidade aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor. 
4.12 Não serão aceitos protocolos de entrega ou protocolos de solicitação de documento em substituição aos documentos requeridos no presente Edital e, em nenhum caso será concedida prorrogação dos prazos para o envio por fax ou para respectivo encaminhamento, bem como não será permitida documentação incompleta ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas neste Edital. 
4.13 Documentos apresentados com a validade expirada acarretarão a inabilitação da proponente, ressalvados os casos da Lei Complementar 123/06 e demais legislações pertinentes. Os documentos que não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência da data prevista para apresentação das propostas, exceto atestado(s). 
4.14 DA MICRO, EMPRESA DE PEQUENO PORTE, MEI, COOPERATIVAS E DEMAIS ENQUADRADAS NESTA CONDIÇÃO
4.14.1 - A microempresa, empresa de pequeno porte, MEI, cooperativas e demais enquadradas nesta condição que desejarem participar do certame para o tratamento diferenciado com os benefícios da LC 123/06 alterada pela LC 147/2014, deverão declarar essa situação junto ao sistema/plataforma no campo específico. Hipótese em que para fins deste edital serão identificadas como ME e EPP.
4.14.2 - O exigido acima deverá ser comprovado por meio de:
a - Declaração de que se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte, MEI, cooperativas e demais enquadradas nesta condição, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo, podendo utilizar do modelo ANEXO II.A;
b - Conforme artigo 4º, § 2º da Lei 14.133/2021 – Declaração que, no ano-calendário da realização desta licitação, ainda não tem celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, podendo utilizar do modelo ANEXO II.A;
c - Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos no artigo 4º da Lei 14.133/2021.
4.14.3 - Nos casos em que for comprovado que a empresa participante declarando sua situação de Micro e Empresa de Pequeno Porte, MEIs, cooperativas e fins, não está enquadrada como Micro e Empresa de Pequeno Porte, MEIs, cooperativas e afins, será automaticamente desclassificada sem prejuízo das sanções e penalidades nos termos deste edital e legislação vigente.
4.14.4 - A ausência dos documentos e comprovação acima para ME/EPP/MEI e demais enquadradas nesta condição não impedirá sua participação nesta licitação, logo, não poderá usufruir dos benefícios da Lei Complementar 123/2006, podendo inclusive insejar em aplicação de sanções/penalidades e afins, conforme este edital e as previsões da Lei 14.133/2021.
4.14.5 - Havendo restrição na documentação fiscal e trabalhista, nos casos de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte, MEI, cooperativas e demais enquadradas nesta condição, amparadas pela LC 123/06 e alterado pela LC 147/14, será concedido o prazo de 05 (cinco) dias úteis prorrogáveis por igual período a critério da Administração, para a apresentação dos comprovantes de regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito de contratação.
5. DO PROCEDIMENTO DE HABILITAÇÃO
5.1 A verificação da habilitação será por meio do sistema eletrônico utilizado, o Pregoeiro ou comissão de contratação quando o procederá a anáise dos documentos de habilitação do(s) proponente(s) que apresentou a menor proposta, enviado por fax, para verificação do atendimento das condições fixadas neste edital. 
5.2 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame e atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
5.3 Nos casos de documentos que não são emitidos por sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões, poderá o Pregoeiro, Agente de Contratação, Comissão, a qualquer tempo, se assim entender necessário e, em forma dediligência solicitar esclarecimentos, documentos e demais para confirmação e complementação de informações.
5.4 Poderá o Pregoeiro, Agente de Contratação, Comissão, a qualquer tempo, se assim entender necessário e, em forma de diligência solicitar atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas.
5.5 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de licitação poderá sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, por meio de diligência, mediante despacho fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.
5.6 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneamento de que tratam os documentos de habilitação, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.
5.7 É facultado ao Pregoeiro, Agente de Contratação, Comissão, a qualquer tempo, se assim entender necessário, e, em forma de diligência, no caso de (cópia simples ou autenticada ou declaração de autenticidade por advogado e demais situações) exigir o documento original para conferência ou utilizar de outros meios tais como: Consulta em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissoras de certidões.
5.8 Sob pena de inabilitação, todos os documentos de habilitação devem estar em nome do proponente e, preferencialmente, com número do CNPJ ou outro equivalente, sendo dispensados dessa preferencialidade aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos com a ausência destas informações, devido à forma ou padronização do Órgão emissor.
5.8.1 Se o proponente desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subseqüente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à atinente habilitação, na ordem de classificação, observando-se o direito de preferência estabelecido para as MPE, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda o Edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor. Hipótese em que o Pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
5.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais, não importará no afastamento da proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessão pública, haja vista que as normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados.
5.10 DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS, CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DA LICITANTE
5.10.1 O licitante detentor da melhor proposta classificada em primeiro lugar poderá ser convocado e deverá caso solicitada, encaminhar uma amostra dos itens, no Departamento de Licitação, na Avenida Brasil, 1250, Centro C horário das 8h às 17h (horário local), até o 15 (décimo quinto) dia útil seguinte à solicitação da pregoeira, através de comunicação via CHAT no sistema.
5.10.1.1 A amostra será aberta para a verificação da compatibilidade será analisada pela Secretaria solicitante do item com as especificações constantes do ANEXO I e consequente aceitação da proposta, sendo que os critérios para análise das amostras serão:
1. Qualidade do produto; 
1. Especificações nos termos do Edital padrões mínimos exigidos nas descrições dos mesmos, tipo embalagem, gramagem, conteúdo; 
1. Compatibilidade; 
1.  Durabilidade; 
1. Verificação se o produto atende com eficácia ao fim a que se destina; 
1.  Comparação Custo X Benefício, a fim de averiguar a qualidade do material, através da seguinte metodologia: Verificação, através da utilização do material, se ele tem rendimento adequado às necessidades da municipalidade;
5.10.2 As amostras deverão estar devidamente identificadas com nome da licitante, o número da licitação e o número do item a que se referem e ser encaminhados a Secretarias, caso o 1º colcado não atender ao exigido, serão convocados os demais na ordem de classificação para apresentar amostras.
5.10.3.	Na hipótese de apresentação de amostras, a sessão será suspensa e retomada somente após a análise acerca da aceitação do produto/material a que se refere, exarando-se a decisão no campo próprio do sistema eletrônico e comunicando-a via chat.
5.10.4.	As amostras serão submetidas à aprovação mediante parecer técnico fundamentado, o qual avaliará sua adequação às especificações técnicas contidas no Edital, considerando, ainda, a qualidade e o uso a que se destinam.
5.10.5.	Quando um licitante for o vencedor em relação a vários itens, o Pregoeiro poderá optar por solicitar amostra de somente alguns desses itens, a depender da disponibilidade de espaço físico para a guarda dos materiais e a possibilidade de gerar-se ônus excessivo ao participante no que se refere aos custos com transporte, sendo que o resultado da análise servirá de parâmetro para a decisão acerca da aceitação dos demais itens. 
5.10.6. As amostras reprovadas ficarão sob a guarda do Setor de Licitações até a homologação do Pregão. Após a homologação, os mesmos deverão ser retirados no prazo máximo de 10 (dez) dias, sendo que o Departamento de Licitações não se responsabilizará por qualquer dano causado aos materiais durante o período de análise ou por eventual demora no recolhimento deles. Findo o prazo aludido, a Administração providenciará o descarte das amostras.
5.10.7.A entrega da amostra fora do local ou prazo indicado pelo Pregoeiro ou a sua reprovação pela área técnica acarretará a desclassificação do licitante. 
5.10.8 Não será devida ao licitante nenhuma indenização ou reparação de qualquer espécie por conta do envio de amostras. 
5.10.9. Poderá ser solicitado o envio de informações técnicas, no prazo indicado pelo Pregoeiro no chat do sistema eletrônico, através da opção “Documentos Complementares” do referido sistema. 
5.10.10. A ausência de manifestação por parte do licitante poderá, a critério do Pregoeiro, acarretar a recusa da proposta ou, ainda, a inabilitação do licitante, conforme o caso, ocasião em que se procederá a chamada do licitante classificado na sequência. 
5.10.11. A amostra que apresentar problema de funcionamento durante a referida análise terá o item imediatamente desclassificado, mesmo que possua todas as especificações exigidas no Edital. 
5.10.12. A amostra deverá ser enviada juntamente com a embalagem original do produto, a fim de que possamos aferir com precisão a especificação do objeto. 
5.10.13. A amostra que obtiver aprovação e for a vencedora do item permanecerá no Setor de Licitação na Prefeitura Municipal até que seja efetivada a entrega do bem pelo licitante, a fim de ser com esta comparada
6. DO SISTEMA ELETRÔNICO
6.1	A proponente será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico (www.bnc.org.br), assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta e seus lances. 
6.2 Se o Sistema do Pregão Eletrônico BOLSA NACIONAL DE COMPRAS ficar inacessível por problemas operacionais exclusivamente do Sistema Portal de Licitações BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, com a desconexão de todos os participantes no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o certame será suspenso e retomado somente após a comunicação via e-mail aos participantes, e no próprio endereço eletrônico onde ocorria a sessão pública www.bnc.org.br.
6.3 No caso de desconexão apenas do Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível às proponentes para recepção dos lances, retomando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
6.4 Quando a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 minutos, a sessão do Pregão será suspensa e reiniciada somente após comunicação aos participantes.
6.5 Caberá à proponente:
6.5.1 Acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o todo o processo do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão, inclusive no que tange aos subitens supra. 
6.5.2 Solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso por interesse próprio.
6.5.3 O uso da senha de acesso pela proponente é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 
6.5.4 O credenciamento junto à BOLSA NACIONAL DE COMPRAS implica a responsabilidade legal da proponente e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.
7. DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO, E CONVOCAÇÃO DE ASSINATURA DA ATA OU CONTRATO DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
7.1 Encerradas as fases de julgamento e habilitação, e exauridos os recursos administrativos, o processo licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado o disposto no art. 71 da Lei nº 14.133, de 2021.
7.2 Após a homologação, o licitante vencedor será convocado para assinar o termo de contrato/ata de registro de preços, ou aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo máximo estabelecido de 05 (cinco) dias úteis, contados da solicitação, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
7.2.1 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que:
a - a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
b - a justificativa apresentada seja aceita pela Administração.
7.3	- Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato, ou não aceitar ou não retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condições estabelecidas, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e, em outras legislações aplicáveis.
7.4	- Caso nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do item (7.3) acima, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital de licitação e poderá:
a - Convocar os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço ou inferior ao desconto do adjudicatário;
b - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.
7.5	- A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato, ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação.
7.6	- A regra da letra (7.5) não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma do item 7.4, letra (a).
7.7	-Na ordem de classificação dos licitantes remanescentes, deverão ser observadas as condições em relação às ME/EPP/MEI e demais enquadradas neste regime.
7.8-Os licitantes estarão sujeitos às sanções administrativas previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e às demais cominações legais, resguardado o direito à ampla defesa.
7.8.1-A aplicação de multas previstas não impede a rescisão unilateral do contrato nem que se apliquem as demais sanções previstas neste Edital e na legislação pertinente, bem como sua inclusão na dívida ativa nos termos do Lei Ordinária n° 2073/2003 de 09 de dezembro de 2003.
7.8.2-O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
7.8.3 A penalidades relativos à participação do certame o licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou deixar de aprenser qualquer documento exigido pelo pregoeiro ou agente de contratação, estará sujeita a uma multa de 3% sobre o valor do edital.
7.8.3.1 Em caso de não manutenção da proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, a licitante será penalizada com multa no valor de 3% sobre o valor do edital.
7.9 À penalidades relativas à contratação o licitante que, após vencer o certame, não celebrar o contrato/ata de registro de preço ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, estará sujeita a uma multa de 20% sobre o valor do contrato.
7.10 Da penalidade por fraude e atos ilícitos no certame em caso de fraude na licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, a licitante estará sujeita a uma multa de 30% sobre o valor do edital ou do contrato, conforme o local onde ocorreu a fraude.
7.10.1 A licitante que praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, estará sujeita à aplicação de multa no valor de 30% sobre o edital ou contrato, a depender de onde ocorreu a fraude.
7.11 Da penalidade por ato lesivo à administração caso a licitante pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, estará sujeita a uma multa de 30% sobre o valor do edital ou contrato conforme o local onde ocorreu a fraude.
7.12 Das condições de aplicação das penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo, garantindo-se o direito à ampla defesa e ao contraditório.
7.12.1-A aplicação das penalidades não exime a licitante da obrigação de cumprir as demais cláusulas e condições estabelecidas neste edital. 
7.12.2 As multas previstas nos itens acima podem ser combinadas, desde que não ultrapassem o limite total de 30%.
8. PROCEDIMENTOS DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1 As sanções administrativas devem ser aplicadas em procedimento administrativo autônomo em que se assegure ampla defesa, cujo procedimento deve observar o seguinte: 
8.1.1 O responsável pela aplicação da sanção deve autorizar a instauração do procedimento; 
8.1.2 O ato de instauração deve indicar os fatos em que se baseia e as normas pertinentes à infração e à sanção aplicável; 
8.1.3 O acusado dispõe de 5 (cinco) dias para oferecer defesa e apresentar as provas conforme o caso; 
8.1.4 Caso haja requerimento para produção de provas, o agente deve apreciar sua pertinência em despacho motivado; 
8.1.5 Quando se fizer necessário, as provas serão produzidas em audiência previamente designada para este fim; 
8.1.6 Concluída a instrução processual, a parte será intimada para apresentar razões finais, no prazo de 05 (cinco) dias úteis; 
8.1.7 Transcorrido o prazo previsto no inciso anterior, a Administração, dentro de 15 (quinze) dias, elaborará o relatório final e remeterá os autos para deliberação da autoridade competente, após o pronunciamento da assessoria jurídica do Departamento de Licitações; 
8.1.8 Todas as decisões do procedimento devem ser motivadas; e 
8.1.9 Da decisão cabe recurso à autoridade superior, no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
9. DA IMPUGNAÇÃO, DOS ESCLARECIMENTOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
9.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, diretamente no sistema/plataforma eletrônica que será realizada a licitação.
9.2 O pregoeiro, agente de contratação ou a comissão de contratação, quando o substituir, responderá aos pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação no prazo de até três dias úteis contado da data de recebimento do pedido, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital de licitação e dos anexos
9.2.1 A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser motivada pelo pregoeiro/agente de contratação ou pela comissão de contratação, quando o substituir, nos autos do processo de licitação.
9.3 Acolhida a impugnação contra o edital de licitação, será definida e publicada nova data para realização do certame, observados os prazos legais.
9.4 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas no sistema/plataforma eletrônica que será realizada a licitação, dentro do prazo estabelecido acima, e vincularão os participantes e a Administração. Todos os atos refente à impugnação, observarão o artigo 164 da Lei Federal n° 14.133/2021.
9.5. Qualquer licitante poderá apresentar recurso, durante o prazo concedido na sessão pública, não inferior a 30 (trinta) minutos, de forma imediata após o término do julgamento das propostas e do ato de habilitação ou inabilitação, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer, sob pena de preclusão, ficando a autoridade superior autorizada a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
9.5.1 As razões do recurso deverão ser apresentadas em momento único, em campo próprio no sistema, no prazo de três dias úteis, contados a partir da data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação ou, na hipótese de adoção da inversão de fases, da ata de julgamento.
9.5.2 Os demais licitantes ficarão intimados para se desejarem, apresentar suas contrarrazões, no prazo de três dias úteis, contado da data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no sistema/plataforma eletrônica.
9.5.3 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.
9.5.4 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
9.5.5 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que não possam ser aproveitados.
OBS: TODOS OS ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS NÃO SERÃO ACEITOS POR OUTRO MEIO DE COMUNICAÇÃO A NÃO SER PELO SISTEMA DA BNC – BOLSA NACIONAL DE COMPRAS, O PREGOEIRO NÃO ATENDERÁ LICITANTES DURANTE A DISPUTA OU APÓS, SEJA VIA TELEFONE, E-MAIL OU QUALQUER OUTRO MEIO QUE NÃO AO CHAT DO SISTEMA BNC.
 10. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
10.1 Fica reservado ao Executivo Municipal o direito de revogar ou anular a presente licitação, ainda que após o julgamento, sem que assista a qualquer proponente o direito a indenizações, garantindo o contraditório e a ampla defesa, sendo que a proponente assume todos os custos de apresentação de sua proposta e documentos, inclusive, os custos com o Portal de Licitações BOLSA NACIONAL DE COMPRAS relativos a este Pregão, onde o Município não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.
10.2 A apresentação da proposta silente quanto às informações acerca de: condições de pagamento, de entrega e validade da proposta, acarretará a aceitação tácita das condições mínimas do Edital, sendo que, a apresentação da proposta à presente licitação leva ao entendimento de que a proponente conhece todas as cláusulas editalícias, porquanto examinou por completo o presente edital e seus anexos, acerca dos quais não restam quaisquer dúvidas.
10.3 A marca eventualmente citada neste edital ou seus anexos, é protótipo comercial que serve, exclusivamente, para verificar a similaridade com o bem a ser ofertado, não sendo considerada como exigência, portanto será aceito bem com qualidade, características e tipo equivalentes ou similares, observada a conjugação e tecnologia necessária.
10.4 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao instrumento convocatório, facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do
Processo, vedada a inclusão posterior informação que deveria constar no ato da sessão pública ou de documento fora do prazo de encaminhamento devido, sendo a proponente responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação.
10.5 Esta licitação não implica proposta de contrato por parte do Município. Até a entrega da Nota de Empenho ou assinatura do Contrato, poderá a proponente vencedora ser excluída da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras sanções cabíveis, se o Município tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone a idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa da adjudicatária.
10.8 TODOS OS PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTOS/FISCALIZAÇÃO/PRESTAÇÃO DE CONTAS E DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS SEGUIRÃO AS NORMAS já trazidas neste instrumento do órgão MUNICIPAL bem como, nos casos de recursos ESTADUAIS E/OU FEDERAIS SEGUIRÃO também as condições especificadas em cada termo/convênio/ajuste/acordo/contrato/instrumentos congêneres e afins.
10.8.1A CONTRATADA DECLARA QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA NOS TERMOS ABAIXO:
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não competitivos;
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou alterar a execução do contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital atos cujo intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de contrato financiado pelo organismo;
g) Concorda e autoriza que na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato.
10.9 Todos os dados para contato deverão ser pessoais da empresa, não podendo ser entregue dados de terceiros alheios a contratação, como por exemplo, o Escritório de Contabilidade da empresa. Devendo conter no mínimo os seguintes dados atualizados: Nome da empresa, CNPJ, Endereço Completo, e-mail, Telefone.
10.9.1 Caso não seja apresentado os dados atualizados da proponente, este órgão não será responsável do não recebimento de solicitação de produtos, envio de empenhos, notificações e afins.
10.10 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado às disposições da Lei Federal 14.133 de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 263 de 28 de dezembro de 2023 e, subsidiariamente das normas e suas alterações, das normas do Portal de Licitações BOLSA NACIONAL DE COMPRAS e demais legislação vigente sobre a matéria do objeto deste Pregão.
10.11 Fica eleito o foro da Comarca de Colorado para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente Pregão.
11. DOS ANEXOS DO EDITAL
11.1 - Integram o presente edital os seguintes anexos:
a) Anexo I – Termo de Referência;
b) Anexo II – Modelo de Declaração (alínea ‘a’ item 4.1);
c) Anexo III – Modelo de Proposta Comercial;
d) Anexo IV – Modelo de Requerimento de Protocolo de Recurso;
e) Anexo V - Minuta da Ata de Registro;
Colorado-PR, 17 de Março de 2025.

MAICON M. MIRANDA COUTINHO
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE COMPRAS
ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA
1.  INTRODUÇÃO E JUSTIFICATIVA
1.1 O presente Termo de Referência foi elaborado a fim de subsidiar o processo licitatório que visa o CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE MATERIAL DE LIMPEZA E HIGIENE PESSOAL, MATERIAL DE PROTEÇÃO E SEGURANÇA, ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM, UNIFORMES, MATERIAL ELETRÔNICO, FÓSFORO E MATERIAL QUÍMICO PARA AS ESCOLAS E CMEI’S, E DEMAIS SECRETARIAS DO MUNICÍPIO DE COLORADO, para atender as necessidades da secretaria.
1.2 A presente contratação se torna necessária em virtude das demandas surgidas nas Secretarias do município, para a higiene das escolas e CMEI’S do município de Colorado.
1.3 O SRP – Sistema de Registro de Preços será adotado por demonstrar clara vantagem em relação aos demais procedimentos licitatórios no caso da presente contratação, tendo em vista que satisfaz a necessidade de fornecimentos frequentes, em razão das características do serviço, propiciando a conveniência de entregas parceladas, condicionadas pelo espaço exíguo destinado à guarda desses materiais, que impossibilita o ressuprimento necessário para o atendimento de demandas internas por período que permita o recebimento do material em uma única vez. 
1.4  Embora sejam adotadas as técnicas de previsão de estoque contidas na Instrução Normativa n° 205 da Presidência da República, que objetiva minimizar os custos de material no âmbito da Administração Pública, essas técnicas mostram-se, por vezes, incapazes de acompanhar a sazonalidade do consumo e as imprevisíveis alterações 24-47 regimentais e de procedimentos. 
1.5 O objeto pretendido neste Termo de Referência está dividido em item, tal medida visa obter uma melhor relação custo-benefício e promover a ampliação da competitividade, na medida em que propicia a participação dos fornecedores locais e de menor porte. Esta contratação observará no que couber, as regras e diretrizes da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1 concernente aos critérios de sustentabilidade ambiental na aquisição de bens pela Administração Pública Federal
1.6 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO POR ITEM.
1.7 Os fundamentos desta contratação estão descritos no termo de referência acostados nos autos deste processo/procedimento.
1.8 Como a vigência da Lei 14.133/2023 se deu em 01/01/2024, houve a elaboração em específico do Plano Anual de Contratação para o exercício de 2024, considerando a faculdade da citada norma.
1.9 A descrição da solução como um todo desta contratação, estão descritas no termo de referência acostados nos autos deste processo/procedimento de contratação, bem como, as demais condições constam na minuta contratual apensado/anexo
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
2.1.Os itens deverão seguir especificações, quantidades e valores máximos, conforme tabela abaixo, definida de acordo com os orçamentos colhidos junto a empresas especializadas e a planilha de apuração dos preços efetuados pela Secretaria de Compras:
	Item
	Descrição
	Medida
	Quant.
	Valor Unit.
	Valor Total

	1
	ABSORVENTE HIGIÊNICO TIPO: NORMAL COM ABAS; TIPO: NORMAL COM ABAS; COMPRIMENTO: 16,7 CM; LARGURA MÍNIMA 10 E MÁXIMA 30 CM; FORMATO: TRADICIONAL; MATERIAL; POLPA DE CELULOSE POLÍMERO ACRÍLICO, POLIETILENO; TIPO USO: EXTERNO; TAMANHO: MÉDIO; TIPO ADESIVO: TERMOPLÁSTICO PROTEGIDO FITA PAPEL SILICONIZADO. COMPONENTE ADICIONAL: COM GEL. PACOTE COM 8 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: INTIMUS GEL; SEMPRE LIVRE; ALWAYS
	PCT
	500
	5,49
	2.745,00

	2
	ÁLCOOL 70 ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO; FÓRMULA QUÍMICA: C2H3F3O (2,2,2-TRIFLUOROETANOL); PESO MOLECULAR: 100,04 G/MOL: GRAU DE PUREZA: PUREZA MÍNIMA DE 99%; NÚMERO DE REFERÊNCIA QUIMÍCA: CAS 75-89-8. FRASCO DE 1 LITRO. MARCAS SUGERIDAS: ARAUCÁRIAS; NOBRE; TUPI
	UND
	2200
	9,66
	21.252,00

	3
	ÁLCOOL ETILÍCO TIPO: HIDRATADO; APLICAÇÃO: PRODUTO LIMPEZA DOMÉSTICA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INCOLOR; CONCENTRAÇÃO: 46% INPM FRASCOS DE 1 LITRO. MARCAS SUGERIDAS: TUPI; COOPERALCOOL; PROLINK
	UND
	1500
	6,16
	9.240,00

	4
	ÁLCOOL ETÍLICO HIDRATADO CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: GEL; CONCENTRAÇÃO: 70%. EMBALAGEM COM 500ML. MARCAS SUGERIDAS: PREMISSE; ASSEPTGEL;  CLIVÊ
	GL
	500
	3,78
	1.890,00

	5
	ALGODÃO TIPO: HIDRÓFILO; APRESENTAÇÃO: EM BOLAS; MATERIAL: ALVEJADO, PURIFICADO, ISENTO DE IMPUREZAS; ESTERILIDADE: NÃO ESTÉRIL. PACOTE COM 100 GRAMAS. MARCAS SUGERIDAS: APOLO; CREMER; COTTON
	PCT
	500
	8,70
	4.350,00

	6
	AMACIANTE ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO NÃO IÔNICO, COADJUVANTE, ALCALINIZANTE, APLICAÇÃO: AMACIANTE ARTIGOS TÊXTEIS CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LÍQUIDO CONCENTRADO, SOLÚVEL EM ÁGUA, BASE NEUTRA. GALÃO COM 5 LITROS. MARCAS SUGERIDAS: COMFORT; YPÉ; CANDURA
	UND
	600
	22,75
	13.650,00

	7
	AROMATIZANTE AMBIENTAL AROMA: LAVANDA; APLICAÇÃO: GERAL; APRESENTAÇÃO: AEROSSOL; CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: BIODEGRADÁVEL. 360ML MARCAS SUGERIDAS: BOM AR; GLADE; AIR WICK
	UND
	500
	9,43
	4.715,00

	8
	AVENTAL MATERIAL: 100% ALGODÃO; COR: BRANCA; COMPRIMENTO: 95 CM; LARGURA: 32 (PEITINHO) E 64  (INFERIOR)  CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COMPRIMENTO DO PEITINHO 35CM, COMPRIMENTO INFERIOR; GRAMATURA: 140 G/M2; APLICAÇÃO: PREPARO DE ALIMENTOS; ESPESSURA: 0,3MM. MARCAS SUGERIDAS: CASA DOS UNIFORMES
	UND
	150
	73,56
	11.034,00

	9
	AVENTAL MATERIAL: PVC - CLORETO DE POLIVINILA TIPO: LISO COM ALÇAS AJUSTÁVEIS; COR: BRANCA; CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: LAMINADO E VIÉS DE ALGODÃO; TAMANHO: DIMENSÕES DE 40CM X 45CM. MARCAS SUGERIDAS: PLASTICOR; PREVEMAX; EPI BRASIL
	UND
	150
	9,06
	1.359,00

	10
	BALDE MATERIAL: PLÁSTICO; MATERIAL ALÇA: FERRO CAPACIDADE: 10 L; COR: VARIADA; FORMATO: OVAL. MARCAS SUGERIDAS: ARQPLAST; EMBRACLEAN; GRACINDA
	UND
	100
	11,46
	1.146,00

	11
	BALDE MATERIAL: PLÁSTICO; MATERIAL ALÇA: METAL CAPACIDADE: 20L; COR BRANCA; DIÃMETRO SUPERIOR: 37 CM. MARCAS SUGERIDAS: ARQPLAST; EMBRACLEAN; GRACINDA
	UND
	250
	15,72
	3.930,00

	12
	BORRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO BORRACHA VEDATÓRIA PARA PANELA DE PRESSÃO DE 4,5 LITROS.
	UND
	50
	2,13
	106,50

	13
	BARRACHA PARA PANELA DE PRESSÃO BORRACHA VEDATÓRIA PARA PANELA DE PRESSÃO DE 7 LITROS.
	UND
	50
	3,45
	172,50

	14
	BOTA DE BORRACHA Nº 35 BOTA DE BORRACHA EM PVC, FORRADA; MATERIAL: PVC, COR BRANCA; PESO :1KG MARCAS SUGERIDAS: WORKFLEX; KADESH; BRACOL
	PAR
	30
	38,81
	1.164,30

	15
	BOTA DE BORRACHA Nº 37 BOTA DE BORRACHA EM PVC, FORRADA; MATERIAL: PVC, COR BRANCA; PESO :1KG MARCAS SUGERIDAS: WORKFLEX; KADESH; BRACOL
	PAR
	30
	36,83
	1.104,90

	16
	BOTA DE BORRACHA Nº 39 BOTA DE BORRACHA EM PVC, FORRADA; MATERIAL: PVC, COR BRANCA; PESO :1KG MARCAS SUGERIDAS: WORKFLEX; KADESH; BRACOL
	PAR
	30
	36,50
	1.095,00

	17
	BOTA DE BORRACHA Nº 40 BOTA DE BORRACHA EM PVC, FORRADA; MATERIAL: PVC, COR BRANCA; PESO :1KG MARCAS SUGERIDAS: WORKFLEX; KADESH; BRACOL
	PAR
	30
	36,17
	1.085,10

	18
	BOTA DE BORRACHA Nº 42 BOTA DE BORRACHA EM PVC, FORRADA; MATERIAL: PVC, COR BRANCA; PESO :1KG MARCAS SUGERIDAS: WORKFLEX; KADESH; BRACOL
	PAR
	30
	35,50
	1.065,00

	19
	BRILHO ALUMÍNIO 500ML SOLUÇÃO LIMPEZA; COMPOSIÇÃO BÁSICA: MATÉRIA ATIVA NÃO IÔNICA: LAURIL ETER SULFATO DE FINALIDADE: LIMPEZA DE SUPERFÍCIES; APLICAÇÃO: VIDROS, FÓRMICAS, ALUMÍNIOS, ETC. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REMOVEDOR GORDURAS, PÓ E OUTROS TIPOS DE SUJEIRAS. MARCAS SUGERIDAS: ALPES; MAGIC BRILHO; ALUMIL
	UND
	1700
	4,61
	7.837,00

	20
	CERA INCOLOR 750ML CERA POLIMENTO PISO; COMPOSIÇÃO BÁSICA: POLÍMERO ACRÍLICO, RESINAS NIVELANTES, EMULSÃO DE SUPERFÍCIE INDICADA: PISOS LAVÁVÉIS; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANTI-DERRAPANTE; TIPO: AUTOBRILHO; COR: INCOLOR; ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. MARCAS SUGERIDAS: BRILHO FACIL; POLIFLOR; INGLEZA MAXX
	UND
	500
	10,80
	5.400,00

	21
	CERA VERMELHA 750ML CERA POLIMENTO PISO; COMPOSIÇÃO BÁSICA: POLÍMEROS ACRÍLICOS E CERAS ESPECIAIS; SUPERFÍCIES  INDICADA: MADEIRA. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM FRAGÂNCIA; TIPO: AUTO BRILHO; COR: VERMELHA; ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. MARCAS SUGERIDAS: BRILHO FACIL; GIRANDO SOL; INGLEZA MAXX
	UND
	200
	3,44
	688,00

	22
	CESTO LIXO MATERIAL: POLIPROPILENO; CAPACIDADE: 30L; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEDAL E TAMPA DIMENSSÕES APROX. 32X42X48 CM (CXLXA).MARCAS SUGERIDAS: QUICK CLEAN; ARQPLAST; AGLOBAL
	UND
	100
	19,14
	1.914,00

	23
	COADOR CAFÉ MATERIAL: FELTRO SINTÉTICO DE POLIPROPILENO; APLICAÇÃO: NÁQUINA DE CAFÉ; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: REAPROVEITÁVEL, Nº 103
	UND
	100
	3,53
	353,00

	24
	COADOR CAFÉ MATERIAL: 100% ALGODÃO; CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: COM CABO DE MATERIAIS; CAPACIDADE: 2L. MARCAS SUGERIDAS: BONSUCESSO; COA FÁCIL; GRANDE ESPERANÇA
	UND
	200
	6,48
	1.296,00

	25
	COLHER SOBREMESA DESCARTÁVEL MATERIAL: PLÁSTICO; COR: INCOLOR; APLICAÇÃO: SOBREMESA; QUANTIDADE POR PACOTE: 50 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: PRAFESTA; STRAWPLAST; ULTRATALHER
	PCT
	150
	3,90
	585,00

	26
	CONDICIONADOR INFANTIL 400 ML. APLICAÇÃO: CABELO INFANTIL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: SEM ÁLCOOL E COM PH BALANCEADO. MARCAS SUGERIDAS: TRALALA; PALMOLIVE; JOHNSONS
	UND
	650
	8,34
	5.421,00

	27
	COPO DESCARTÁVEL 150 ML MATERIAL: PLÁSTICO; CAPACIDADE: 150ML CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: PACOTE 100 UNIDADES, CAIXA COM 2.500 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: TOTALPLAST; COPOMAIS; FONPLAST
	CX
	850
	78,33
	66.580,50

	28
	COPO DESCARTÁVEL 50 ML MATERIAL: PLÁSTICO; CAPACIDADE: 50ML CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: PACOTE 100 UNIDADES, CAIXA COM 3.000 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: TOTALPLAST; COPOMAIS; FONPLAST
	CX
	400
	101,44
	40.576,00

	29
	CORDA PARA VARAL COM 10 M CORDA DE FIBRA; EM NYLON; COR BRANCA; NÚMERO 3; ROLO COM 10 METROS; TIPO PARA VARAL.
	UND
	50
	3,39
	169,50

	30
	COTONETES HASTES FLAXÍVEIS DE PROLIPROPILENO, COTONETES COM PONTAS DE ALGODÃO, HIDROXIETILCELULOSE E TRICLOSN. CAIXA COM 75 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: JOHNSONS; MILI; COTTON
	UND
	200
	2,25
	450,00

	31
	CREME DENTAL INFANTIL COMPOSIÇÃO BÁSICA: CREME DENTAL COM FLUOR ATIVO (1000 PPM) ; SABOR: TUTTI-FRUTTI; TIPO: INFANTIL; CAPACIDADE: 50GR APLICAÇÃO: HIGIENE DENTAL. MARCAS SUGERIDAS: TANDY; COLGATE; ORAL-B
	UND
	800
	1,95
	1.560,00

	32
	DESINFETANTE DESINFETANTE PRINCÍPIO ATIVO: À BASE DE CLORETO DE BENZALCÔNIO; TEOR ATIVO: 1,4%; FORMA FÍSICA: SOLUÇÃO AQUOSA CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: COM AROMA. EMBALAGEM COM 2 LITROS. MARCAS  SUGERIDAS: CLEAN PLUS; YPÊ; GIRANDO SOL
	UND
	4500
	8,11
	36.495,00

	33
	DESODORIZADOR SANITÁRIO COMPOSIÇÃO: PARADICLORO BENZENO MIN 98%; ESSÊNCIA : EUCALIPTO; ASPECTO FÍSICO: EM PEDRA; CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: SUPORTE PLÁSTICO PARA VASO SANITÁRIO. MARCAS SUGERIDAS: HARPIC; SANY BRIL; PATO
	UND
	1400
	3,28
	4.592,00

	34
	DETERGENTE COMPOSIÇÃO: A BASE DE ÁCIDO LINEAR ALQUIBENZENO SULFÔNICO, APLICACÃO: LAVAGEM MANUAL DE LOUÇA, UTENCÍLIOS E LIMPEZA GERAL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PH 6,5 A 7,5. EMBALAGEM COM 500ML. ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. MARCAS SUGERIDAS: YPÊ; LIMPOL; ALVES
	FRAS
	7500
	2,37
	17.775,00

	35
	DETERGENTE ALCALINO LIMPEZA PESADA COMPOSIÇÃO BÁSICA: ÁCOOL ETOXILO, ALCALIZANTE, CORANTE, PERFUME ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO; COR: AVERMELHADA; APLICAÇÃO: PISOS EM GERAL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: LEVEMENTE ESPUMANTES; ALTO BRILHO. COM 5 LITROS. MARCAS SUGERIDAS: CLEAN VALE; MIXPLUS; SOLUBRAS
	UND
	300
	14,33
	4.299,00

	36
	EMBALAGEM  HOT DOG SACO PLÁSTICO PARA HOT DOG, 22X12CM. COM 500 UNIDADES.
	UND
	100
	23,43
	2.343,00

	37
	EMBALAGEM PIPOCA SACO DE PAPEL; 7X13,5CM. PRÓPRIO PARA ALIMENTO. COM 500 UNIDADES.
	UND
	200
	32,62
	6.524,00

	38
	EMBALAGEM PLÁSTICA FORMA: SACO; LARGURA: 30CM ALTURA: 45CM; MATERIAL: POLIETILENO CAPACIDADE: 3KG; APLICAÇÃO: ACONDICIIONAMENTO E EMBALAGEM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BAIXA DENSIDADE. NO TAMANHO 30X40 O ROLO POSSUI, APROXIMADAMENTE 480 UNID. MARCAS SUGERIDAS:BOMPACK; GIOPACK; WYDA
	UND
	300
	18,57
	5.571,00

	39
	EMBALAGEM PLÁSTICAS FORMA: SACO; LARGURA: 35CM ALTURA: 45CM; CAPACIDADE: 5KG;  APLICAÇÃO: ACONDICIONAMENTO E EMBALAGEM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO CONTENDO MATERIAL RECICLADO. NO TAMANHO 35X45 O ROLO POSSUI, APROXIMADAMENTE 410 UNID. MARCAS SUGERIDAS: BOMPACK; GIOPACK; WYDA
	UND
	300
	25,33
	7.599,00

	40
	ESCOVA BANHO MATERIAL CORPO: PLÁSTICO; MATERIAL CERDAS: NAÍLON; TIPO CERDAS: MACIO TIPO CABO: LONGO; COR CORPO: BRANCA CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CERDAS LATERAIS VERDES.
	UND
	250
	43,70
	10.925,00

	41
	ESCOVA DENTAL INFANTIL MATERIAL CERDAS: SINTÉTICO; MATERIAL CABO: PLÁSTICO; TIPO CERDAS: MACIA, MÍNIMO DE 4 FILEIRAS E 26 TUFOS. MARCAS SUGERIDAS: CURAPROX; ORAL-B; COLGATE
	UND
	200
	0,63
	126,00

	42
	ESCOVA PARA MAMADEIRA ESCOVA LIMPEZA GERAL MATERIAL CORPO: POLIETILENO; MATERIAL CERDAS: NÁILON; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CERDAS GROSSA ATÓXICA APLICAÇÃO: HIGIENIZAÇÃO/LIMPEZA INTERNA DE MAMADEIRAS; DIÂMETRO: 40MM. MARCAS SUGERIDAS: CIA BEBE; MUCHKIN; MULTIKIDS BABY
	UND
	50
	8,06
	403,00

	43
	ESCOVA PARA ROUPA ESCOVA LIMPEZA GERAL; MATERIAL CORPO: POLIETILENO; MATERIAL CERDAS: NÁILON CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO REFORÇADO, ATÓXICA E REUTILIZÁVEL; COMPRIMENTO: 12CM; DIÂMETRO: 1CM. MARCAS SUGERIDAS: CONDOR; BETANNIN; EMBAPLÁS
	UND
	400
	4,61
	1.844,00

	44
	ESCOVA PARA VASO SANITÁRIO ESCOVA LIMPEZA GERAL; MATERIAL CORPO: PLÁTICO; MATERIAL CERDAS: NÁILON. CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: FORMATO ARREDONDADO; APLICAÇÃO: VASO SANITÁRIO. MARCAS SUGERIDAS: ARQPLAST; FLASH LIMP; SANIT PLUS
	UND
	250
	10,28
	2.570,00

	45
	ESPONJA DUPLA FACE MATERIAIS: ESPUMA/FIBRA. FORMATO: RETANGULAR; APLICAÇÃO: LIMPEZA  GERAL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: DUPLA FACE; COMPRIMENTO MÍNIMO: 102MM; LARGURA MÍNIMA 69MM; ESPESSURA MÍNIMA: 28MM. MARCAS SUGERIDAS: ESCOTH-BRITE; ESFREBOM; AZULIM
	UND
	800
	1,04
	832,00

	46
	ESPONJA LÃ DE AÇO MATERIAL: LÃ DE AÇO CARBONO; FORMATO: RETANGULAR; APLICAÇÃO: UTENCÍLIOS E LIMPEZA EM GERAL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TEXTURA MACIA E ISENTA DE SINAIS DE OXIDAÇÃO; COMPRIMENTO MÍNIMO: 100MM; LARGURA MÍNIMA: 50MM. FARDO COM 14 PACOTES COM 08. MARCAS SUGERIDAS: BOMBRIL; ASSOLAN; Q´LUSTRO
	UND
	1200
	5,92
	7.104,00

	47
	ESPONJA PARA BANHO PESO 30G MEDIDAS: 10CMX8CMX4CM. MARCAS SUGERIDAS: SPLUM BEBY; SUAVE BANHO; PONJITA
	UND
	250
	6,75
	1.687,50

	48
	FÓSFORO MATERIAL CORPO: MADEIRA; TIPO: CURTO CONTÉM: 10 CAIXAS COM 40 FÓSFORO CADA. MARCAS SUGERIDAS: PARANÁ; GUARANY; FIAT LUX
	UND
	500
	3,86
	1.930,00

	49
	FRALDA DESCARTÁVEL G TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA; TAMANHO: INFANTIL GRANDE, DE 9 A 13KG; MATERIAL: TELA POLIMÉRICA E NÚCLEO ABSORVENTE; REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BARREIRA ANTIVAZAMENTO, PACOTE COM 70 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: PAMPERS; BABYSEC; PERSONAL BABY
	PCT
	350
	50,05
	17.517,50

	50
	FRALDA DESCARTÁVEL M TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA; TAMANHO: INFANTIL MÉDIO, DE 6 A 10 KG; MATERIAL: TELA POLIMÉRICA E NÚCLEO ABSORVENTE; REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL; CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: BARREIRA ANTIVAZAMENTO. PACOTE COM 80 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: PAMPERS; BABYSEC; PERSONAL BABY
	PCT
	350
	48,22
	16.877,00

	51
	FRALDA DESCARTÁVEL XG TIPO FIXAÇÃO: CINTURA ELÁSTICA AJUSTÁVEL, TIPO CALCINHA; TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XG, DE 11 A 15 KG; MATERIAL: TELA POLIMÉRICA E NÚCLEO ABSORVENTE; REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BARREIRA ANTIVAZAMENTO; PACOTE COM 34 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: PAMPERS; BABYSEC; PERSONAL BABY
	PCT
	350
	27,97
	9.789,50

	52
	FRALDA DESCARTÁVEL XXG TIPO FIXAÇÃO: TIRAS AJUSTÁVEIS E REPOSICIONÁVEIS; TAMANHO: INFANTIL EXTRA GRANDE XXG, DE 14 A 23 KG; MATERIAIS: TELA POLIMÉRICA E NÚCLEO ABSORVENTE REVESTIMENTO EXTERNO: IMPERMEÁVEL; CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: P/FLUXO INTENSO/NORTUNO, BARREIRA ANTIVAZAMENTO. PACOTE COM 30 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: PAMPERS; BABYSEC; PERSONAL BABY
	PCT
	350
	31,50
	11.025,00

	53
	GUARDANAPO DE PAPEL GUARDANAPO DE PAPEL; LARGURA: 33,50CM; COMPRIMENTO: 33,50CM; COR: BRANCA; TIPO FOLHAS: DUPLA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EXTRA MACIO. PACOTE COM 50 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: SNOB; BOB; LIPS
	PCT
	400
	3,60
	1.440,00

	54
	HIPOCLORITO DE SÓDIO DIPOCLORITO DE SÓDIO, HIDRÓXIDO DE SÓDIO, CLORETO; TEOR CLORO ATIVO: VARIA DE 2 A 2,50%; CLASSE CORROSIVO: CLASSE 8 NÚMERO RISCO: 85; RISCO SAÚDE: 3 CORROSIVIDADE: 1; PESO MOLECULAR CLORO: 74,50; DENSIDADE: DE 1,20 A 1 G/L COR INCOLOR; APLICAÇÃO: LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, TIPO: COMUM. UNIDADE COM 1 LITRO. MARCAS SUGERIDAS: QBOA; CANDIDA; CANDURA
	UND
	2500
	2,73
	6.825,00

	55
	HIPOCLORITO DE SÓDIO ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO AQUOSA CONCENTRAÇÃO: TEOR MÍNIMO DE 1,5% DE CLORO ATIVO; APLICAÇÃO: LAVAGEM E ALVEJANTE DE ROUPAS, BANHEIRAS, PIAS, TIPO: COMUM 1 LITRO. MARCAS SUGERIDAS: SANTEX; ASFER; CLORO VIC
	UND
	1000
	1,35
	1.350,00

	56
	INSETICIDA AEROSSOL FRASCO AEROSSOL COM 300ML DE INSETICIDA. INGREDIENTES ATIVOS: INGREDIENTES ATIVOS (IMIPROTRINA 0.020%, PERMETRINA 0.050%, ESBIOTRINA 0.100%), SOLVENTE, ANTIOXIDANTE, EMULSIFICANTE, VEÍCULO E PROPELENTE. MARCAS SUGERIDAS: SBP: RAID; BAYGON
	UND
	900
	14,45
	13.005,00

	57
	LIMPA VIDRO COM 500ML ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO; COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO SULFONATO E ÁGUA. MARCAS SUGERIDAS: VEJA; UAU; LIMPOL
	UND
	150
	9,61
	1.441,50

	58
	LIMPADOR MULTIUSO 500ML SOLUÇÃO LIMPEZA MULTIUSO COMPOSIÇÃO BÁSICA: CONCENTRADO ALCALINO; ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM EFEITO FUNGICIDA E BACTERICIDA. MARCAS SUGERIDAS: VEJA; YPÊ; UAU
	UND
	4000
	4,16
	16.640,00

	59
	LUSTRA MÓVEIS COM 200ML COMPONENTES: CERA DE CARNAÚBA, PERFUME, MONOESTEARATO DE GLICE. AROMA: FLORAL; APLICAÇÃO: MÓVEIS ENVERNIZADOS E ENCERADOS; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: EMBALAGEM DESCARTÁVEL; ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO. MARCAS SUGERIDAS: POLIFLOR; YPÊ; SANOL

	UND
	150
	6,70
	1.005,00

	60
	LUVA DESCARTÁVEL LUVA DE PROTEÇÃO; MATERIAL: LATÉX APLICAÇÃO: USO GERAL; TAMANHO: ÚNICO TIPO: DESCARTÁVEL. CAIXA COM 100 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: SCOTH-BRITE; SANRO; TALGE
	UND
	100
	24,69
	2.469,00

	61
	LUVA DE LIMPEZA G LUVA BORRACHA MATERIAL: BORRACHA NITRÍLICA; TAMANHO: GRANDE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CA32038; LUVA DE MALHA COM BANHO NITRÍLICO; TIPO PROTEÇÃO: RESISTENTE 1006N. MARCAS SUGERIDAS: SUPERMAX; TALGE; MEDIX
	UND
	80
	1,97
	157,60

	62
	LUVA DE LIMPEZA M LUVA DE BORRACHA; MATERIAL: BORRACHA NITRÍLICA; TAMANHO: MÉDIO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PALMA ANTIDERRAPANTE, INTERIOR EM ALGODÃO FLOCADO. MARCAS SUGERIDAS: SUPERMAX; TALGE; MEDIX
	UND
	80
	2,90
	232,00

	63
	MÁSCARA HIGIÊNICA MÁSCARA CIRÚRGICA TRIPLA DESCARTÁVEL COM ELÁSTICO COM 50UN. MÁSCARA CIRÚRGICA; MATERIAL: NÃO TECIDO 100%  POLIPROPILENO; FILTRO: ELEMENTO FILTRANTE INTERNO; EFICIÊNCIA: EFP MAIOR QUE 98% E BFE MAIOR QUE 95%; QUANTIDADE CAMADAS: MÍNIMO 3 CAMADAS; MODELO: AJUSTÁVEL, CLIPE NASAL; FORMATO: RETANGULAR, C/ PREGAS HORIZONTAIS; COMPONENTE ADICIONAL: VISOR P/ PROTEÇÃO OCULAR; COR: C/ COR; TAMANHO: ADULTO; ESTERILIDADE: DESCARTÁVEL. MARCAS SUGERIDAS: MEDIX; TORX; SSPLUS
	UND
	200
	3,06
	612,00

	64
	PÁ DE LIXO PÁ COLETORA LIXO; MATERIAL COLETOR: PLÁSTICO; MATERIAL CABO: MADEIRA; COMPRIMENTO CABO: 100CM; COMPRIMENTO: 25CM; LARGURA: 24CM; ALTURA: 8CM; APLICAÇÃO: LIMPEZA. MARCAS SUGERIDAS: BETTANIN; EVER LIMP; ECOMEL
	UND
	300
	17,93
	5.379,00

	65
	PANO DE CHÃO PANO LIMPEZA; MATERIAL: 100% VISCOSE GRAMATURA: 70/M2; COMPRIMENTO: 40CM; LARGURA: 40CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ALTA CAPACIDADES DE ABSORÇÃO, DESCATÁVEL; COR: BRANCA; TIPO: TOALHA. MARCAS SUGERIDAS: CONDOR; ALGO BOM; ESFREBOM
	UND
	650
	3,70
	2.405,00

	66
	PANO LIMPEZA MATERIAL: 100% ALGODÃO; COMPRIMENTO: 40CM LARGURA: 40CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM ALTO PODER DE ABSORÇÃO; APLICAÇÃO: LIMPEZA PESADA; COR BRANCA.
	UND
	250
	1,98
	495,00

	67
	PAPEL ALUMÍNIO MATERIAL: ALUMÍNIO; COMPRIMENTO: 7,50M; LARGURA: 45CM; APRESENTAÇÃO: ROLO; APLICAÇÃO: ALIMENTAÇÃO DE PESSOAL. MARCAS SUGERIDAS: WYDA; PRATIK; EMBAKEEP
	UND
	150
	3,40
	510,00

	68
	PAPEL ALUMÍNIO MATERIAL: ALUMÍNIO; COMPRIMENTO: 4M; LARGURA: 30CM; APRESENTAÇÃO: ROLO; APLICAÇÃO: USO DOMÉSTICO. MARCAS SUGERIDAS: WYDA; PRATIK; EMBAKEEP
	UND
	150
	2,59
	388,50

	69
	PAPEL HIGIÊNICO MATERIAL: CELULOSE VIRGEM OU APARAS EXCELENTE QUALIDADES; COMPRIMENTO: 30M; LARGURA: 10CM; TIPO: FOLHA SIMPLES COR: BRANCA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: MACIO, ABSORVENTE E HOMOGÊNEO. FARDO COM 64 ROLOS. MARCAS SUGERIDAS: NEVE; DELICATE; DUETTO
	UND
	3000
	23,16
	69.480,00

	70
	PAPEL TOALHA PARA COZINHA TOALHA DE PAPEL; MATERIAL: PAPEL TIPO FOLHA: DUPLA; COMPRIMENTO: 21,50CM LARGURA: 14,50CM; COR:  BRANCA; APLICAÇÃO: HIGIENE PESOAL; PACOTE COM 2 BOBINAS. MARCAS SUGERIDAS: SNOB; KITCHEN; NOBBY
	UND
	500
	5,81
	2.905,00

	71
	PENTE DE CABELO PENTE DE CABELO; MATERIAL: PLÁSTICO MODELO: COM CABO; TAMANHO: MÉDIO; TIPO DENTES: LARGOS; DIMENSSÕES: 15CM. MARCAS SUGERIDAS: LANOSSI; PENTE FINO; RICCA
	UND
	50
	3,99
	199,50

	72
	PENTE FINO PENTE DE CABELO; MATERIAL: PLÁTICO MODELO: SEM CABO, DENTES GROSSOS TIPO DENTES: SEPARADOS; FINALIDADES: ALISAR FIOS; DIMENSÕES: 20CM. MARCAS SUGERIDAS: LANOSSI; PENTE FINO; RICCA
	UND
	50
	6,44
	322,00

	73
	PILHA ALCALINA AA TAMANHO: PEQUENA; MODELO: AA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL; SISTEMA ELETROQUÍMICO: ALCALINA; TENSÃO NOMINAL: 1,5V; 4 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: RAYOVAC; PANASONIC;  DURACELL
	UND
	650
	9,64
	6.266,00

	74
	PILHA ALCALINA AAA TAMANHO: PALITO; MODELO: AAA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: NÃO RECARREGÁVEL; SISTEMA ELETROQUÍMICO: ALCALINA; TENSÃO NOMINAL: 1,5V; 04 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: RAYOVAC; PANASONIC; DURACELL
	UND
	650
	9,80
	6.370,00

	75
	PORTA FILTRO DE CAFÉ Nº 103 SUPORTE FILTRO DE CAFÉ; MATERIAL: PLÁSTICO; MODELO: TRADICIONAL; COR: MARRON; TAMANHO REFERÊNCIA: Nº 103. MARCAS SUGERIDAS: MELITTA; MOKA; AMÉLIA
	UND
	50
	6,72
	336,00

	76
	PRATO DESCARTÁVEL MATERIAL: PLÁSTICO; APLICAÇÃO: REFEIÇÃO CARACTERÍSTICA ADICIONAIS: DESCARTÁVEL; DIÂMETRO: 15CM; COR: BRANCA; CONTEÚDO: 10 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: CRISTALCOPOS; PRAFESTA; COPOBRAS
	UN
	200
	3,44
	688,00

	77
	PREGADOR DE ROUPA MATERIAL: MADEIRA; MODELO: MODELO EM (I); CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM MOLA. EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: PARANÁ; FLASHLIMP; CONDOR
	DZ
	250
	2,92
	730,00

	78
	QUEROSENE USO: LIMPEZA, DESENGRAXANTE, SOLVENTE TIPO: HIDROCARBONETO, CNH2N+2. FRASCO COM 1 LITRO. MARCAS SUGERIDAS: NARIELLI; DA ILHA; PETRU´S
	UND
	150
	17,34
	2.601,00

	79
	RODINHO COM ESPUMA COM CABO RODO ESPUMA GRAMPEADO 30CM; ACOMPANHA CABO DE MADEIRA TRADICIONAL. COM CABO DE 120CM. INDICADO PARA LIMPEZA COM APLICAÇÃO DE CERA EM SUPERFÍCIES LISAS, COMO: PISO, LAMINADOS E ASSOALHOS ENCERADOS. MARCAS SUGERIDAS: MEDLIMP; QUIMITOL; ALKLIN
	UND
	160
	10,33
	1.652,80

	80
	RODO MATERIAL CABO: ALUMÍNIO; MATERIAL SUPORTE: ALUMÍNIO; COMPRIMENTO SUPORTE: 60CM; QUANTIDADES BORRACHAS: 1 UM;  CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO APROXIMADAMENTE 1,50M. MARCAS SUGERIDAS: MAX RODO; BOTAFOGO; UTILFACIL
	UND
	350
	44,66
	15.631,00

	81
	RODO ABRASIVO DIMENSÕES DA ESPONJA 20X4X10 1 RODO COMPLETO 1,20M.  MARCAS SUGERIDAS: MAX RODO; BOTAFOGO; UTILFACIL
	UND
	150
	9,23
	1.384,50

	82
	SABÃO BARRA COMPOSIÇÃO BÁSICA: SAIS + ÁCIDO GRAXO TIPO: COM ALVEJANTE; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM PERFUME; PESO: 200 G FORMATO: RETANGULAR. PACOTE COM 5 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: YPÊ; ALPES; MINUANO
	PCT
	2200
	12,29
	27.038,00

	83
	SABÃO PÓ ASPECTO FÍSICO: PÓ; COMPOSIÇÃO: TENSOATIVO ANIÔNICO, TAMPONANTES E CORANTES; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: BRANQUEADOR ÓPTICO, ESSÊNCIA, ALVEJANTE E CARGA. PACOTE COM 2 QUILOS. MARCAS SUGERIDAS: OMO; TYXAN YPÊ; BRILHANTE
	PCT
	3100
	21,86
	67.766,00

	84
	SABONETE ASPECTO FÍSICO: SÓLIDO; PESO: 80G; TIPO: COM PERFUME; FORMATO: OVALADO; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM CREME HIDRATANTE E GLICERINADO. MARCAS SUGERIDAS: JHONSON´S; GRANADO; POMPOM
	UND
	1000
	4,37
	4.370,00

	85
	SABONETE LÍQUIDO ASPECTO FÍSICO: LÍQUIDO VISCOSO ACIDEZ: PH 6 A 8; APLICAÇÃO: ASSEPSIA DAS MÃOS; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: AGENTE BACTERICIDA; COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS E NÃO ANIÔNICOS, SOLVENTE. GALÃO DE 5 LITROS. MARCAS SUGERIDAS: ASSEPTGEL; PREMISSE; ALL CLEAN
	GL
	1000
	25,27
	25.270,00

	86
	SACO PLÁSTICOS LIXO CAPACIDADE: 100L; COR: PRETA; APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO; MATERIAL: POLIETILENO EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: EMBALIXO; ULTRAPACK; LIXOPLASS
	UND
	1600
	29,08
	46.528,00

	87
	SACO PLÁSTICO LIXO CAPACIDADE: 30 L; COR: PRETA; LARGURA: 59 CM; ALTURA: 62 CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: COM SOLDA CONTÍNUA, MICRAS 06; NORMAS TÉCNICAS: CLASSE I TIPO B MATERIAL: RESINA TERMOPLÁSTICA RECICLADA; PACOTE COM 100 UNIDADES; COR: PRETO. MARCAS SUGERIDAS: EMBALIXO; ULTRAPACK; LIXOPLASS MARCAS SUGERIDAS: EMBALIXO; ULTRAPACK; LIXOPLASS
	UND
	1300
	19,07
	24.791,00

	88
	SACO PLÁSTICO LIXO CAPACIDADE: 50 L; COR: PRETA; LARGURA: 53 CM; ALTURA: 80 CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEÇA ÚNICA/SUPORTA 10KG /IDENTIFICADO / ETIQUETADO; ESPESSURA: 0,10 MM; APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO; MATERIAL: POLIETILENO ALTA DENSIDADE; PACOTE COM 100 UNIDADES MARCAS SUGERIDAS: EMBALIXO; ULTRAPACK; LIXOPLASSSACO PLÁSTICO LIXO CAPACIDADE: 50 L; COR: PRETA; LARGURA: 53 CM; ALTURA: 80 CM; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PEÇA ÚNICA/SUPORTA 10KG / IDENTIFICADO / ETIQUETADO; ESPESSURA: 0,10 MM; APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO; MATERIAL: POLIETILENO ALTA DENSIDADE; PACOTE COM 100 UNIDADES MARCAS SUGERIDAS: EMBALIXO; ULTRAPACK; LIXOPLASS
	UND
	500
	24,37
	12.185,00

	89
	SACO PLÁSTICO LIXO CAPACIDADE: 15 L; LARGURA: 39 CM; ALTURA: 58 CM; APLICAÇÃO: COLETA DE LIXO; MATERIAL: PLÁSTICO BIODEGRADÁVEL; COM 100 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: EMBALIXO; ULTRAPACK; LIXOPLASS
	UND
	1300
	13,06
	16.978,00

	90
	SAPONÁCEO COMPOSIÇÃO: TENSOATIVOS ANIÔNICOS, ALCALINIZANTES, ESPESSANTE; APLICAÇÃO: LIMPEZA; ASPECTO FÍSICO: CREMOSO. EMBALAGEM COM 450ML. MARCAS SUGERIDAS: SAPÓLIO; SANY; LIMPOL
	FRAS
	100
	11,73
	1.173,00

	91
	TALCO APRESENTAÇÃO: PÓ; COR: BRANCO; APLICAÇÃO: USO TÓPICO; CARACTERÍSTICAS  ADICIONAIS: USO CORPORAL INFANTIL. COM 100 GRAMAS. MARCAS SUGERIDAS: POMPOM; JHONSON´S; GRANADO
	UND
	150
	8,56
	1.284,00

	92
	TOALHA DE PAPEL MATERIAL: PAPEL; TIPO FOLHA: 2 DOBRAS COMPRIMENTO: 22,50 CM; LARGURA: 21,50 CM; COR: BRANCA; CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: INTER FOLHADA; APLICAÇÃO: EM TOALETES; CONTEÚDO: 1000 FOLHAS CADA PACOTE MARCAS SUGERIDAS: WHITE PAPER; AMÉRICA; MADRIPEL
	FARDO
	500
	8,16
	4.080,00

	93
	TOALHA PARA CHÃO PANO LIMPEZA; MATERIAL: 100% ALGODÃO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CHÃO; TIPO: TOALHA
	UND
	150
	5,53
	829,50

	94
	TOUCA MATERIAL: TECIDO; COR: BRANCA; APLICAÇÃO: COZINHA INDUSTRIAL; TOQUINHA DE TELA.
	UND
	100
	11,49
	1.149,00

	95
	TOUCA TIPO: DESCARTÁVEL; MATERIAL: TNT; COR: BRANCA; APLICAÇÃO: COZINHA INDUSTRIAL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: TAMANHO ÚNICO COM ELÁSTICO. EMBALAGEM COM 100 UNIDADES. MARCAS SUGERIDAS: TALGE; NOBRE; DESCARPACK
	UND
	100
	13,21
	1.321,00

	96
	XAMPU NEUTRO; APLICAÇÃO: INFANTIL, CABELOS NORMAIS. EMBALAGEM COM 250 ML. MARCAS SUGERIDAS: JHONSONN´S; DOVE; POMPOM
	UND
	300
	12,19
	3.657,00

	97
	AGUA SANITÁRIA. À BASE DE CLORO. COMPOSIÇÃO QUÍMICA: HIPOCLORITO DE SÓDIO, CLORETO. TEOR CLORO ATIVO VARIANDO DE 2 A 2,5%, COR LEVEMENTE AMARELO-ESVERDEADA. APLICAÇÃO: ALVEJANTE E DESINFETANTE DE USO GERAL. CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE, , VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA. ENVIAR AMOSTRA PARA ANÁLISE EMBALAGEM DE 05 LITROS
	LT
	3500
	13,94
	48.790,00

	98
	ALVEJANTE LÍQUIDO SEM CLORO COM FORMULAÇÃO EQUILIBRADA DE ÁCIDO PERACÉTICO, PERÓXIDO DE HIDROGÊNIO, ÁCIDO ACÉTICO E ÁGUA. O PRODUTO É SOLÚVEL EM ÁGUA NÃO NECESSITANDO DE COSSOLVENTES ORGÂNICOS, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	17,21
	17.210,00

	99
	AMACIANTE DE ROUPAS. COMPOSIÇÃO BÁSICA SAL DE AMÔNIO QUARTENÁRIO DE DIMETILDIETANOL / DI ALQUILOIL ESTER, COADJUVANTE, ESPESSANTE, QUELANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA, CORANTE, ÁGUA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1600
	14,49
	23.184,00

	100
	BRILHA ALUMÍNIO SOLUÇÃO LIMPADORA, CONTENDO TENSOATIVOS CATIÔNICOS E NÃO IÔNICOS, ESPESSANTE, SEQUESTRANTE, ÁCIDO CÍTRICO, CORANTE, E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	20,04
	20.040,00

	101
	CLORO EM GEL LIMPADOR CONCENTRADO PARA LIMPEZA DESENGORDURANTE, COM ALVEJAMENTO E DESINFECÇÃO DE SUPERFÍCIES LAVÁVEIS, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	33,83
	33.830,00

	102
	DESINFETANTE LÍQUIDO. AÇÃO GERMICIDA E BACTERICIDA. COMPOSIÇÃO BÁSICA: CLORETO DE BENZALCÔNIO, TENSOATIVOS, CORANTES, FRAGRÂNCIAS, VEÍCULO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. FAVORECE A LIMPEZA, DESINFECÇÃO E ODORIZAÇÃO DO AMBIENTE. CONTÉM FRAGRÂNCIA DE ALTO DESEMPENHO DEIXANDO O AMBIENTE LIVRE DE BACTÉRIAS E AGRADAVELMENTE PERFUMADA EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	8,76
	8.760,00

	103
	DETERGENTE LÍQUIDO. COMPOSIÇÃO BÁSICA LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVOS, COADJUVANTES, PRESERVATIVOS, ESPESSANTES, ÁGUA E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	16,29
	16.290,00

	104
	LIMPA PISO, PEDRA E PORCELANATO SOLUÇÃO LIMPADORA CONTENDO ACIDO SULFONICO, MURIÁTICO, E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS PARA APLICAÇÃO EM LIMPEZA DE PISOS, BIODEGRADÁVEL CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	39,72
	39.720,00

	105
	LIMPA LIDRO LIMPADOR CONTENDO ACIDO SULFÔNICO, ACIDO OXÁLICO, AMÔNIA  E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS PARA APLICAÇÃO EM LIMPEZA DE PISOS, BIODEGRADÁVEL CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	14,19
	14.190,00

	106
	LIMPA PORCELANATO COMPOSIÇÃO BÁSICA LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, FRAGRÂNCIAS, TENSOATIVOS, SOLVENTES E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS,  EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	41,12
	41.120,00

	107
	LIMPADOR PESADA, LIMPADOR DE SUPERFÍCIES: AZULEJOS, ESMALTADOS, FÓRMICA, VIDROS, CERÂMICA, ACRÍLICOS, LADRILHOS, PISOS, LOUÇAS DE BANHEIRO, E SUPERFÍCIES LAVÁVEIS. SUJEIRAS: FULIGEM, ÓLEO, POEIRA, BARRO, GORDURA DA COZINHA,GORDURA CORPORAL, GRAXA, MARCAS DE SAPATO, ÓLEO, POEIRA. CONTENDO: LAURAMINAOXIDA, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, ALCALINIZANTE,COADJUVANTE, OPACIFICANTE, CONSERVANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA EMBALAGEM COM 05 LITROS.

	LT
	1000
	26,22
	26.220,00

	108
	LIMPADOR FIM DE OBRA, LIMPADOR DE CIMENTO, E OUTRAS RESTOS DE RESIDUOS DE CONSTRUÇÕES EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	62,03
	62.030,00

	109
	LIMPADOR MULTIUSO COMPOSIÇÃO BÁSICA LINEAR ALQUIL BENZENO SULFONATO DE SÓDIO, LAURIL ÉTER SULFATO DE SÓDIO, INGREDIENTES ATIVOS, CONSERVANTE, TENSOATIVO, CORRETORES DE PH, SEQUESTRANTE, CORANTES, FRAGRÂNCIA, VEÍCULO E OUTRAS SUBSTÂNCIAS QUÍMICAS PERMITIDAS. FRASCO COM 500ML, PERFUMADO, CONTENDO A MARCA, DADOS DO FABRICANTE, PROCEDÊNCIA, LOTE, VALIDADE E PRODUTO SANEANTE NOTIFICADO NA ANVISA, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	15,10
	15.100,00

	110
	LIMPADOR PERFUMADO DE USO GERAL, COMPOSIÇÃO: ALQUIL BENZENO, SULFONATO DE SÓDIO, TENSOATIVO ANIÔNICO, SOLVENTE, COADJUVANTE, SEQUESTRANTE, FRAGRÂNCIA E ÁGUA, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	15,06
	15.060,00

	111
	SABÃO LIQUIDO CONCENTRADO, COMPOSIÇÃO AC ALQUIL, SULFÔNICO, HIDRÓXIDO SÓDIO, BARRILHA, LAUREL ÉTER, AMIDA, CORANTE, ESSENCIA,  A EMBALAGEM DEVE CONTER NUMERO DE REGISTO MINISTERIO DA SAUDEANVISA LOTE E VALIDADE, EMBALAGEM COM 05 LITROS.
	LT
	1000
	18,86
	18.860,00

	112
	SABONETE LÍQUIDO PARA ANTISSEPSIA DAS MÃOS, ÁGUA DESMINERALIZADA COM PH NEUTRO E COMPONENTES SUAVES QUE NÃO IRRITAM A PELE.A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER EXTERNAMENTE OS DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, PROCEDÊNCIA, NÚMERO DO LOTE, VALIDADE E NÚMERO DE REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE/ANVISA, EMBALAGEM COM 05 LITROS.

	LT
	1000
	19,81
	19.810,00

	113
	INTERCAP DETERGENTE CONCENTRADO ACIDO, PARA LIMPESA E REMOÇÃO DE SUJIVIDADES DIVERSAR COM DILUIÇÃO 1:40 EMBALAGEM COM 50 (CINQUENTA) LITROS.
	LT
	398
	200,75
	79.898,50

	114
	SHAMPOO - DETERGENTE CONCENTRATO NEUTRO, COM CERA, PARA LAVAGEM DE LATARIA INTERNA E EXTERNA DOS AUTOMOVEIS DILUIÇÃO 1:40, EMBALAGEM COM 50 (CINQUENTA) LITROS.
	LT
	460
	173,47
	79.796,20

	115
	SOLUPAN - DETERGENTE CONCENTRADO ALCALINO, COM APARÊNCIA LÍQUIDA, PASTOSO. UTILIZADO PARA LAVAGEM DE CHASSIS, MOTORES, PNEUS, CARROCERIAS, PODENDO TAMBÉM SER UTILIZADO NA LIMPEZA DE PÁTIOS DE MANOBRA DILUIÇÃO 1:40, EMBALAGEM DE 50 (CINQUENTA) LITROS
	LT
	498
	160,19
	79.774,62

	116
	BOTA DE BORRACHA CANO CURTO FEMININA PVC, COR PRETA, PESO DE 1KG
	UND
	50
	48,70
	2.435,00

	117
	BOM AR AEROSOL 400ML; PERFUMAR QUALQUER AMBIENTE; ELIMINA MAUS ODORES; AGE EM POUCOS SEGUNDOS; FÁCIL APLICAÇÃO
	UND
	600
	15,76
	9.456,00

	118
	CESTO DE LIXO PLÁSTICO C/ TAMPA E PEDAL 15L
	Und
	50
	45,38
	2.269,00

	119
	CESTO DE LIXO PLÁSTICO C/TAMPA E PEDAL 60L
	UND
	50
	86,13
	4.306,50

	120
	LUVAS DE LIMPEZA M/G; LUVA LATEX C/FORRO FLOCADO DE ALGODÃO; PUNHO C/ VIROLA E PALMA ANTIDERRAPANTE
	UND
	1000
	9,25
	9.250,00

	121
	LIXEIRA C/ TAMPA; PEDAL 15L; COR PRETA; DIMENSÕES: 31X29X35 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA), PESO: 0,687 KG; MATERIAL: PLÁSTICO POLIPROPILENO
	UND
	50
	45,38
	2.269,00

	122
	LIXEIRA C/ TAMPA; PEDAL 60L; COR PRETA; DIMENSÕES: 31X29X35 CM (COMPRIMENTO X LARGURA X ALTURA), PESO: 0,687 KG; MATERIAL: PLÁSTICO POLIPROPILENO
	UND
	50
	98,50
	4.925,00

	123
	PANO DE CHÃO 100% ALGODÃO; BORDAS OVERLOCADAS; DIMENSÃO 60CM X 1,20M
	UND
	400
	10,25
	4.100,00

	124
	PAPEL HIGIÊNICO FOLHA DUPLA C/12 ROLOS; COR BRANCO; MACIO
	UND
	900
	21,11
	18.999,00

	125
	RODO PLÁSTICO DE PUXAR ÁGUA C/ CABO; ALTA SUFICIÊNCIA DE SECAGEM; MATERIAL LEVE
	UND
	450
	14,61
	6.574,50

	126
	SACOS ALVEJADOS 110CM X 80 CM
	UND
	1600
	12,88
	20.608,00

	127
	SACO DE LIXO 60L, FEITO DE MATERIAL RECICLADO, SUSTENTÁVEL, REFORÇADO, MEDIDAS DO SACO 63 X 80 CM; 20 SACOS
	UND
	1000
	9,35
	9.350,00

	128
	VASSOURA DE CERDA DE NYLON - 25CM- C/CABO; PARA AMBIENTES INTERNOS E EXTERNOS, IDEAL PARA QUALQUER TIPO DE PISO, AGARRA A POEIRA COM MAIS FACILIDADE, O DESIGN DAS CERDAS FOI FEITO PARA CAPTURAR E SEGURAR A SUJEIRA COM PRECISÃO, SEM DEIXAR NADA PARA TRÂS, RESISTÊNCIA FEITA PARA DURAR, LIMPA COM EFICIÊNCIA POR MUITOS MAIS TEMPO, GRAÇAS AOS MATERIAIS RESISTENTES QUE COMPÕEM A VASSOURA.
	UND
	750
	11,28
	8.460,00

	129
	VASSOURA DE CERDA DE PALHA C/CABO; COMPOSTO POR CERDAS DE PALHA PRESAS EM SUA PONTA INFERIOR, ESTE PRODUTO É MUITO UTILIZADO PARA AS LIMPEZAS DE CHÃO TAMBÉM É USADA NORMALMENTE NA LIMPEZA DE MUROS, PAREDES, TETOS, ETC.
	UND
	2660
	29,98
	79.746,80

	130
	GUARDANAPO DE COZINHA DE PANO; GUARDANAPOS DE 100% ALGODÃO COM ACABAMENTO COM ASPECTOS DE LINHO, BAINHA LARGA E CANTOS MITRADOS.
	UND
	2000
	6,50
	13.000,00

	131
	COPOS DESCARTÁVEIS P/ ÁGUA 180 ML C/ 25 PCT COM 100 UNIDADES
	UND
	448
	178,00
	79.744,00



[bookmark: JR_PAGE_ANCHOR_0_1]2.1 Considerar-se-á desclassificado o item que não constar quantidade e marca/modelo (se for o caso) quando for o caso, ou estiver em desconformidade com as descrições deste Edital que dificultem seu julgamento. 
2.2 A estimativa de quantidade relativa ao fornecimento objeto da contratação, servirá tão somente de subsídio à licitante na formulação da proposta, não se constituindo em qualquer compromisso futuro para o licitante vencedor, resguardado ao Município o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade do quantitativo previsto.
2.3 De acordo com o inciso XXI do art. 27 da Constituição do Estado do Paraná, o preço máximo total para a presente licitação é de R$ 1.718.278,82 (um milhão e setecentos e dezoito mil e duzentos e setenta e oito reais e oitenta e dois centavos).
2.4 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos da rubrica orçamentária constante no orçamento atual e próximo, em especial e sem limitar:
3.3.90.30.21.00 –MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
2.5 O objeto desta contratação é caracterizado como comum e contínuo conforme justificativa constante no Documento de demanda e Termo de Referência.
2.6 O prazo desta contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura, e divulgados no PNCP, podendo ser prorrogado nos termos artigo 105 da Lei 14.133/2021.
3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1 A Contratada deve utilizar práticas e materiais sustentáveis sempre que possível, adotando medidas para promover eficiência energética, uso responsável dos recursos naturais e redução do impacto ambiental, conforme a nova Lei de Licitação nº 14.133/21 e o Guia Nacional de Sustentabilidade.
3.2 Considerando a natureza comum do objeto, não será necessário a utilização garantia, amostra, intalações, laudos, catálogos, vistoria, indicação ou vedação de marcas e gerenciamento de risco, haja vista que são itens adquiridos para suprir demandas das estruturas da administração pública e já faz parte das contratações anuais/rotineiras do Município.
3.3 Não haverá subcontratação para o objeto deste instrumento.
3.4 Não haverá exigência da garantia da contratação trazidas nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, conforme definido no estudo técnico preliminar.
4. DOS PROCEDIMENTOS DE DO FORNECIMENTO, SERVIÇOS, DO PRAZO
[bookmark: _Hlk167379904]4.1 O fornecidos de forma gradual, durante o transcorrer da vigência contratual, ou seja, da assinatura do contrato até 12 (doze) meses, mediante solicitação com indicação dos quantitativos emitida pela Secretaria Municipal de Educação através de ordem de compra emitida pelo Departamento de Competente do Município, e o prazo máximo em que o fornecimento deverá ser no máximo 05 (cinco) dias úteis, conforme demanda e independentes da quantidade solicitada nas dependências do município, considerando que em todos os itens os prazos aqui estipulados serão computados a partir da data de solicitação efetuada pelo GESTOR, cabendo à licitante vencedora os custos de deslocamento.
4.1.1 O local para a entrega será no Endereço indicado na solicitação de entrega, seguindo o horário de expediente do sendo no horário de almoço das 11h00 às 14h:00min e jantar das 18h30min às 22h30min.
4.1.2 Os fornecimentos serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da consumo, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta
4.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O prazo acima de até 02 (dois) dias, poderá ser reduzido para 01 (um) dia nas situações de urgência
4.1.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 01 (um) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, o prazo poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega.
4.1.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo poderá será de até 05 (Cinco) dias úteis, considerando que prazo poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega.
4.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais
4.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
4.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
4.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
4.1.10 Em relação às entregas dos objetos licitados, não serão aceitas como justificativas para o descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, como férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de pessoal, redução de material, opção de logística, escolha de rota de entrega e outros.
4.1.11 Impedimentos referentes a terceiros alheios a contração, igualmente, não serão aceitos como justificativa para inadimplência na entrega.
5. DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO. 
5.1 O contrato/ata de registro deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
5.1.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução ou os prazos constantes poderão será prorrogado, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.
5.1.3 As comunicações entre o Contratante e a Contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
5.1.4 O Contratante poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser cumpridas de imediato.
5.1.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
5.1.6 A contratada deve manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução do contrato.
5.1.7 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.
5.1.8 – A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput).
5.2 Fica designado a servidor Alessandra da Costa Nacimento portador da CI/RG nº. *********** e inscrito no CPF/MF nº.******* o fiscal técnico poderá exercer em conjunto as atribuições do fiscal administrativo, quando não existir nomeação do administrativo. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às suas competências;
b) anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados;
c) emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção;
d) informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso;
e) comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas;
f) fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação;
g) comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual;
h) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal administrativo;
i) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado e
j) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico.
5.2.1- A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
[bookmark: _Hlk167380537]5.3 Fica designado a servidor Ana Paula Belini Mendes Campos portador da CI/RG nº. *********** e inscrito no CPF/MF nº.*******, o fiscal administrativo poderá exercer em conjunto as atribuições do fiscal técnico, quando não existir nomeação do técnico. Caberá ao fiscal adminsitrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
a) prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho, do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
b) verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
c) examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias bem como controlador de encargos e, na hipótese de descumprimento, comunicar o gestor do contrato;
d) atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
e) participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 12;
f) auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
g) realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
5.3.1	-A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
5.4.1 Fica designado a servidor Tamara Salatti Guimarães portador da CI/RG nº. *********** e inscrito no CPF/MF nº.****** e caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
a) o gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
b) O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.
c) O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
d) O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.
e) O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
f) O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.
g) O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
h) realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais.
6. DA LIQUIDAÇÃO 
6.1 Após o recebimento do objeto contratado, o contratante terá o prazo de até cinco dias úteis para atestar o recebimento definitivo dele;
a) O recebimento definitivo poderá ser mensalmente, ou a cada entrega ou no final da contratação
6.1.1 O prazo acima de até 05 (Cinco) dias úteis, poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega;
a) No caso de maior complexidade o prazo acima poderá ser prorrogado por igual período.
6.1.2 Finalizado o prazo acima, correrá o prazo de 10 (dez) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.
6.1.3 O prazo de que trata o item anterior poderá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.4	- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade; b- a data da emissão;
b) os dados do contrato e do órgão contratante; d - o período respectivo de execução do contrato; e - o valor a pagar; e
c) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
6.1.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
6.1.6 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser objeto de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
6.1.7 A Administração deverá realizar consulta para a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
6.1.8 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
6.1.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
6.1.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
6.1.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
7. DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
7.1 O faturamento será efetuado à medida que forem realizadas as entregas dos itens e de acordo com as parcelas proporcionais à cada liquidação, empenho, e o pagamento será em favor da empresa, no prazo de  10 (dez) dias contados da liquidação da nota fiscal e da data de entrega do faturamento, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas;
7.1.1 O Pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária em nome da proponente.
a) Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. Fica obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder publico.
7.1.2 Após o recebimento do objeto ou prestação do serviço contratado, o contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para atestar o recebimento definitivo dele; onde poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega; Finalizado o prazo acima, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação;
7.1.3 O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
7.1.4 O pagamento será realizado proporcionalmente conforme empenho, nos termos e procedimentos desta contratação;
7.1.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
7.1.5	- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
7.1.6	- Todos os procedimentos para pagamentos/fiscalização/prestação de contas e demais condições necessárias seguirão as normas já trazidas neste instrumento do órgão municipal bem como, nos casos de recursos estaduais e/ou federais seguirão também as condições especificadas em cada termo/convênio/ajuste/acordo/contrato/instrumentos congêneres e afins.
7..2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP,
Onde: I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso
7.3 Os preços registrados não serão reajustados, inclusive nos casos de prorrogação por período superior a 01 ano, tendo em vista que estarão sujeitos às hipóteses de Reequilíbrio Econômico Financeiro.
8. DAS OBRIGAÇÕES DA PROPONENTE
8.1 – CONTRATADA 
8.1.1 Além das responsabilidades das contratadas trazidas na Lei n° 14.133/2021, deve cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o cumprimento do objeto seja realizado com esmero e perfeição, e, solucionar os problemas que porventura venham a surgir, não cabendo ao Contratante quaisquer ônus adicionais. 
8.1.2 Ser responsável por todas as despesas inerentes ao objeto contratado, inclusive as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; impostos, encargos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o objeto desta contratação. 
8.1.3 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão Administrador.
8.1.4 A inadimplência da Contratada com referência aos tributos, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento. 
8.1.5 Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a nota de empenho do Contratante, efetivando controle do fornecimento do objeto conforme o caso, através de relatório. 
8.1.6 Considerar pelo preço ajustado, os valores das despesas decorrentes do custo do objeto respectivo e da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução ou reparação, se estiver fora de especificação contratada, com defeitos, desajustes e afins. 
8.1.7 Ao valor unitário ou total estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos e quaisquer despesas de responsabilidade da Compromitente que decorram do objeto e seu fornecimento fracionado, sem qualquer outro ônus para o Órgão Administrador. 
8.1.8 Manter as condições de habilitação, duante o período da contratação, incluindo suas renovações quando houver. 
8.1.9 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
8.1.10 Nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, é vedado ao contratado, fazer contratações nos impedimentos ali trazidos. 
8.1.11 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
8.1.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
8.1.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de estipulado 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
8.1.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.1.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
8.1.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
8.1.17 Comprovar quando solicitado a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116, parágrafo único. 
8.1.18 Além dos critérios de sustentabilidade/impacto ambiental eventualmente inseridos na descrição do objeto ou que já fazem parte da fabricação do mesmo, devem ser observados as Contratações Sustentáveis, conforme a nova Lei de Licitação nº 14.133/21 e Guia Nacional de Sustentabilidade; 
8.1.19 A Contratada deve utilizar práticas e materiais sustentáveis sempre que possível, adotando medidas para promover eficiência energética, uso responsável dos recursos naturais e redução do impacto ambiental. 
8.1.20 A Contratada deve se atentar com o correto descarte de materiais e resíduos. 
8.1.21 A Contratada deverá priorizar materiais e tecnologias sustentáveis, com baixo consumo de energia, baixa emissão de gases poluentes, menor impacto ambiental durante a produção e descarte. 
8.1.21 Cumprir, os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
8.1.22 Considerando o objeto a ser contratado, os possíveis impactos ambientais, seriam o descarte incorreto das embalagens e insumos tóxicos deles. Contudo, como medida mitigadora a contratada deverá atender critérios de sustentabilidade ambiental que devem ser aplicados no momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos, devem estimular, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, objetivando reduzir os impactos ambientais.
9. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO
9.1 CONTRATANTE
9.1.1 Além das responsabilidades do contratante contidas na Lei n° 14.133/2021 deve, efetuar o pagamento do objeto/quantitativo efetivamente contratado, de acordo com cada empenho;
9.1.2 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela contratada, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar a execução do objeto, dentro das normas desta contratação;
9.1.3 Acompanhar e fiscalizar a contratação podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto quando ele não estiver dentro das normas e especificações, comunicando a Compromitente as irregularidades observadas na execução do objeto
desta contratação;
9.1.4 Solicitar o objeto conforme a programação, por intermédio do CONTRATANTE, bem assim solicitar reparação ou devolver o objeto que estiver fora da especificação contratada, com defeito ou desajuste; 
9.1.5 Permitir o acesso dos funcionários da contratada, às dependências do CONTRATANTE, para cumprimento do objeto contratado. 
9.1.6 Caso necessário solicitar as certidões negativas e demais procedimentos. 
9.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
9.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
9.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
9.1.10 A administração terá o prazo de máximo 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
9.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
9.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
9.1.13 O Contratante providenciará a devida destinação das embalagens utilizadas no consumo. 
10. DA PRÁTICA DE FRAUDE E CORRUPÇÃO
10.1 A CONTRATADA DECLARA QUE ESTÁ CIENTE E CONCORDA NOS TERMOS ABAIXO:
a) Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c) Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou alterar a execução do contrato;
e) Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital atos cujo intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção;
f) Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de contrato financiado pelo organismo;
g) Concorda e autoriza que na hipótese do contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato.
11. DO REAJUSTE, DAS ALTERAÇÕES E ACRESCIMO
11.1 Os preços registrados não serão reajustados, inclusive nos casos de prorrogação por período superior a 01 ano, tendo em vista que estarão sujeitos às hipóteses de Reequilíbrio Econômico-Financeiro.

ANEXO II DECLARAÇÃO ÚNICA A SER FIRMADA E INSERIDA NO SISTEMA ELETRÔNICO
Ao Pregoeiro Municipal de Colorado.
Pregão Eletrônico nº ***/2025

	A empresa ________________________________ com sede na Rua ____________________________, cidade de _______________, CPNJ n.º ____________________, neste ato por seu responsável Sr.(a) ________________________________, DECLARA que:
a) Não fomos considerados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas Assume inteira responsabilidade pela veracidade dos documentos apresentados;
b) Cumpre o disposto no inciso XXXIII do artigo 7° da Constituição Federal, relativamente ao trabalho do menor;
c) Que não mantenho vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, artigo 14 da Lei Federal n° 14.133/2021;
d) Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 
e) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;
f) Da Fraude e da Corrupção, definem-se as seguintes práticas.
f.1 “prática corrupta” oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato.
f.2 “prática fraudulenta” a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
f.3“prática colusiva” esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
f.4 “prática coercitiva” causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ás pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
f.5 “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção
f.6 Na hipósete de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.
f.7 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para contratação deverá concordar e autorizar que na hipótese de o contrato vir a ser financiado em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.
g) Cumpriu plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital em referência;
h) Se sujeita a todas as exigências, especificações e termos estabelecidos neste Pregão Eletrônico e seus anexos, bem como, sob as penas cabíveis, declara que,
i) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas;
DECLARA QUE:
RESPONÁVEL POR ASSINAR O CONTRATO:
NOME:
CPF: 					RG:		ORGÃO EMISSOR:
ENDEREÇO:
COMUNICAÇÃO						FONE GERAL:
FONE PARA ENVIAR EMPENHOS:
E-mail 
PARA ENVIO DO CONTRATO/ATAS:
DADOS PARA CRÉDITO
BANCO			AGÊNCIA:			CONTA CORRENTE
___________, ____ de _____________ de 2025.

ANEXO II - A DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, EMPRESA DE PEQUNENO PORTE, MEI
(SE FOR O CASO)

Ao Pregoeiro Municipal de Colorado.
Pregão Eletrônico nº ***/2025

	A empresa ________________________________ com sede na Rua ____________________________, cidade de _______________, CPNJ n.º ____________________, neste ato por seu responsável Sr.(a) ________________________________, DECLARA que:

a) Se enquadra na condição de microempresa, empresa de pequeno porte, MEI e demais enquadradas nesta condição, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo;
b) Conforme artigo 3º, § 2º da Lei 14.133/2021– no ano-calendário da realização desta licitação, ainda não tem celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte;
b.1-Nas contratações com prazo de vigência superior a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos no artigo 4º da Lei 14.133/2021;

______________, em _____ de __________ de 2025
_______________________________________________
(nome e assinatura do representante legal da proponente)


MODELO III – A
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

	Pela presente, apresentamos nossa Proposta Comercial para o fornecimento dos itens abaixo descritos, conforme termos do Edital de Pregão Eletrônico nº ***/2025.
	Item
	Descrição/ Especificação
	Unidade
	Quantidade
	Marca
	Valor
unitário

	01
	***************************************************************************************
	******
	
	****
	******************



A PROPONENTE DECLARA QUE:

OBS: No preço está incluso todas as despesas para a execução dos serviços, bem como, os fornecimentos, tais como e sem se limitar a: custos diretos e indiretos, materiais, mão-de-obra, honorários, lucro, bonificações, impostos, encargos, seguros, além de outros custos pessoais ou empresariais que incidirem sobre a consecução do objeto desta licitação, incluindo o deslocamento, pernoite, estadia e alimentação e transporte dos funcionários, e todo material e condições necessárias até o local da execução do serviço ou fornecimento do material conforme estabelecido neste edital, não cabendo ao Município quaisquer ônus adicionais ou subsidiários. 
Caso seja necessária a devolução ou recusa de qualquer item objeto deste edital, estando fora da especificação contratada, com defeitos ou desajustes, a substituição sem qualquer custo adicional, deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (Cinco) dias úteis, contados da data da notificação efetuada pelo gestor do Contrato.
Todos os itens objeto deste instrumento na data da entrega deverão obrigatoriamente ser o mesmo apresentado na proposta de preços. No tocante as marcas dos produtos apresentadas pelas empresas em suas respectivas propostas deverão obrigatoriamente permanecer até o final da contratação, somente serão aceitas substituição das marcas mediante solicitação da proponente em tempo hábil e após aceitação do gestor do contrato, caso contrário poderá sofrer as penalidades cabíveis.
O gestor deste instrumento poderá efetivar a aquisição de qualquer item deste pregão, bem como ao seu critério utilizar parte ou sua totalidade, de acordo com a necessidade e demanda. 
TODOS OS PROCEDIMENTOS PARA PAGAMENTOS/FISCALIZAÇÃO/PRESTAÇÃO DE CONTAS E DEMAIS CONDIÇÕES NECESSÁRIAS SEGUIRÃO AS NORMAS já trazidas neste instrumento do órgão MUNICIPAL bem como, nos casos de recursos ESTADUAIS E/OU FEDERAIS SEGUIRÃO também as condições especificadas em cada termo/convênio/ajuste/acordo/contrato/instrumentos congêneres e afins.
VALIDADE DA PROPOSTA: xx 60 (sessenta) dias mínimo 
FORMA DE PAGAMENTO: de acordo com o contido no edital.
Nossa empresa se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do Art. 3º da LC 123/2006 e não está inserida nas excludentes hipóteses do § 4º daquele Artigo. (ou) - Nossa empresa não se enquadra na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte.
Conta Corrente********** Agencia *********** Banco **********
xxxxxxxxxxxxxx, em xx de xxxxxxxxxxx de xxxx
nome e assinatura do responsável da proponente
Nota : A Proposta Comercial deverá conter os dados desse modelo, e ser redigida em português, de forma clara, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, sob pena de desclassificação, salvo se, inequivocamente, tais falhas não acarretarem lesões ao direito dos demais proponentes, prejuízo à Administração ou não impedirem a exata compreensão de seu conteúdo.
MODELO III - B
MODELO DE PROPOSTA READEQUADA
Obs: Este modelo de proposta de preços será apresentado quando da finalização do certame etapa de lances e solicitado a documentação de habilitação.
Nota: Todos os dados para contato deverão ser pessoais da empresa, não podendo ser entregue dados de terceiros alheios a contratação, como por exemplo, o Escritório de Contabilidade da empresa. Devendo conter no mínimo os seguintes dados atualizados: Nome da empresa, CNPJ, Endereço Completo, e-mail, Telefone. Obs: Caso não sejam apresentados os dados atualizados da proponente, este órgão não será responsável do não recebimento de solicitação de produtos, envio de empenhos, notificações e afins.
	Razão Social: 

	CNPJ: 

	Inscrição Estadual: 

	Endereço: 

	Cidade: 
	Estado: 
	CEP: 

	Telefone: 
	Fax: 

	E-mail: 

	Pessoa para contato: 


Informamos que, com relação ao item “COMUNICAÇÃO” no caso da empresa consagrar-se vencedora os CONTRATOS E ATAS serão encaminhadas para o e-mail indicado e que a empresa se declara ciente que disporá de 05 (Cinco) dias úteis para envio de duas vias dos CONTRATOS E ATAS devidamente assinadas. Informamos, ainda, que havendo omissão por parte da empresa, no prazo estipulado, ensejará RENÚNCIA do direito contratar com a administração, gerando, por conseqüência, abertura de Processo Administrativo, com aplicação de sanções previstas na Lei 14.133/2021.


ANEXO IV - MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/2025
Aos ......... dias do mês de ............ do ano de dois mil e vinte e *******, nas dependências do paço, Muinicípio  de Colorado inscrito no CNPJ 76.970.326/0001-03, situado na Avenida Brasil nº 1250, Centro, Colorado, PR, neste ato representada por sua Prefeita Rosimeire Chiquim, portador da cédula de identidade R.G. nº 10612882-SESP/MT, CPF nº 650.581.781-68, portador da cédula de identidade R.G. nº 1.061.288-2SSP/PR, CPF nº 650.581.781-68, nos termos da Lei nº 14.133/2021 suas alterações, o Decretos Municipais e suas alterações e, das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão Eletrônico n° ****/202*, Homologado em ***/***/****, integrante do Processo Administrativo XXX/202*, RESOLVE registrar os preços pelos termos e sua Proposta que a empresa xxxxxxxxxx, inscrito(a) no CNPJ sob nº. XXXX, com sede nesta cidade de XXX, à XXX, nº XXX, bairro XXX, CEP XXXX, fone/fax (XX) XXXXXXX, por seu representante legal o SR *****************************, CFP**************** e RG**************, ao final assinado, com o(s) preço(s) do(s) item(ns) abaixo relacionado(s).
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO, PREÇOS E ITENS DE EXECUÇÃO.
1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de ........ , especificado(s) no(s) item(ns).......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... [do edital de Licitação nº ........../20...] ou [do Aviso da Contratação Direta nº], que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição
1.2. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada item , fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem::
	Item
	Descrição
	Unidade
	Quant.
	Valor Máx. Unit.
	MARCA

	
	
	
	
	
	


1.2.1-O regime de execução desta contratação será unitário.
1.3-Vinculam esta contratação:
a – Documento de demanda e Termo de referência.
b - Edital da Licitação em sua integralidade bem como, seus anexos. c - Proposta de Preços da empresa vencedora.
d - Eventuais anexos dos coumentos supracitados
1.4	– Da natureza do objeto
1.4.1	- O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme justificativa constante no Termo de Referência.
1.5	- Fornecimento
1.5.1	- Este objeto não é considerado fornecimento contínuo conforme termo de referência.
CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A presente ata de Registro de preços terá validade por 12 (doze) meses com início de vigência na data de sua respectiva assinatura e divulgados no PNPC, podendo ser prorrogado nos termos artigo 105 da Lei 14.133/2021, 
[bookmark: _Hlk168053651]2.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FACULDADE DE CONTRATAÇÃO
3.1 A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada, sem que caiba recurso ou indenização de qualquer espécie à licitante compromitente detentora do registro.
3.2-A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços, a Compromitente assume o compromisso de atender durante a validade (prazo de vigência), os empenhos realizados e se obriga a cumprir, na íntegra, todas as entregas solicitadas.
3.3-O Órgão Gerenciador poderá realizar o monitoramento de preços registrados através de pesquisa de preços, consulta aos bancos de dados que contém os preços do objeto, troca de informações com outras instituições, cotações e licitações para comparação dos valores unitários e globais.
CLÁUSULA QUARTA – DA ÓRGÃO GERENCIADOR, ADESÃO E REMANEJAMENTO
4.1 O órgão gerenciador deste registro de preços será o Município de Colorado, além do gerenciador não há outros participantes.
4.2 Não haverá adesão nesta ata de registro de preços por se tratar de licitação exclusiva do Executvo Municipal.
4.2.1 -Não há limites para adesão, considerando que não há participantes nesta contratação.
4.3 -Não haverá remanejamento, haja vistas que não há participantes nesta contratação.
CLÁUSULA QUINTA – DO CADASTRO DE RESERVA
5.1 Quando este órgão optar por cadastro reserva, poderá ser incluso na ata de registro de preços, na forma de anexo, o registro:
a) dos licitantes que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário, observada a classificação na licitação conforme apontado no sistema/plataforma utilizada por este órgão; e,
b) dos licitantes que mantiverem sua proposta original;
c) Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou fornecedores registrados na ata.
5.2 - A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem classificado.
5.3 - Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem suas propostas original.
5.4 - A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses:
a) quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital; ou,
b) quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços.
5.5 - Na hipótese de nenhum dos licitantes que aceitaram cotar o objeto com preço igual ao do adjudicatário concordar com a contratação nos termos em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado, a Administração, observados o valor estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá;
a) convocar os licitantes que mantiveram sua proposta original para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou
b) adjudicar e firmar a contratação nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor condição.
5.6 - Nos casos em que este órgão optar por não realizar o cadastro reserva, serão convocados os remanescentes na ordem de classifiacação para obtenção do melhor preço, nos termos deste edital.
CLÁUSULA SEXTA – DA SUBCONTRATAÇÃO E GARANTIA 
6.1 - Não Haverá subcontratação para o objeto deste instrumento.
6.2 Não haverá exigência da garantia da contratação trazidas nos artigos 96 e seguintes da Lei n° 14.133/2021, conforme definido no termo de referência.
CLÁUSULA SETIMA – DA SOLICITAÇÃO 
7.1 As solicitações em geral compras feitas pelo CONTRATANTE, e serão formalizadas através de “Nota Empenho”, Autorização de Fornecimento e será levado a efeito por meio de e-mail ou outro meio disponível ao CONTRATADO, e, o fornecimento deverá ser realizado por profissionais e por meios habilitados, mediante solicitação com indicação dos quantitativos pela Secretaria Municipal requisitante, emitido pelo Departamento Competente do Contratante. 
7.2 Quando do recebimento da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento via e-mail ou por qualquer ou meio eletrônico, bem como pessoalmente, fica a contratada desde já ciente da solicitação. 
7.3 O contratante utilizará os dados apresentados pela contratada na documentação apresentada no certame licitatório para comunicação das solicitações e demais comunicações, devendo a contratada atualizar os dados cadastrais junto ao contratante; 
7.4 Havendo alteração de dados cadastrais pela contratada sem aviso prévio ao Contratante, poderá haver aplicação de sanções/penalidades cabíveis. 
7.5 - O CONTRATANTE realizará a aquisição do objeto deste edital conforme demanda, necessidade ou disponibilidade de recursos orçamentários
CLÁUSULA OITAVA – DO FORNECIMENTO, SERVIÇOS E PRAZOS 
8.1 O fornecidos de forma gradual, durante o transcorrer da vigência contratual, ou seja, da assinatura do contrato até 12 (doze) meses, mediante solicitação com indicação dos quantitativos emitida pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte, através de ordem de compra emitida pelo Departamento de Competente do Município, e o prazo máximo em que o fornecimento deverá ser no máximo 10 (dez) dias úteis, conforme demanda e independentes da quantidade solicitada nas dependências do município, considerando que em todos os itens os prazos aqui estipulados serão computados a partir da data de solicitação efetuada pelo GESTOR, cabendo à licitante vencedora os custos de deslocamento.
8.1.1 O local para a entrega será na Secretaria indicada na solicitação de despesa. Seguindo o horário de expediente do Prefeitura sendo esta das 08h00 às 11h30min.
8.1.2 Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta
8.1.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. O prazo acima de até 05 (cinco) dias, poderá ser reduzido para 01 (um) dia nas situações de urgência
8.1.4 O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de até 05 (Cinco) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado, o prazo poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega.
8.1.5 Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo poderá será de até 05 (Cinco) dias úteis, considerando que prazo poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega.
8.1.6 O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais
8.1.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.
8.1.8 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
8.1.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
8.1.10 Em relação às entregas dos objetos licitados, não serão aceitas como justificativas para o descumprimento das obrigações ajustadas as opções de Gestão próprias das contratadas, como férias coletivas, possuírem um único fornecedor, redução de pessoal, redução de material, opção de logística, escolha de rota de entrega e outros.
8.1.11 Impedimentos referentes a terceiros alheios a contração, igualmente, não serão aceitos como justificativa para inadimplência na entrega.
CLÁUSULA NONA – DA GARANTIA, VALIDADE, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA
9.1 No caso de garantia do objeto, além do estabelecido na Lei n° 8.078/1990 (Código de defesa do consumidor) terá como garantia complementar no mínimo 09 (nove) meses, ou, se o descritivo do item/lote já trazer a garantia, será considerada a descrita no item/lote acrescida da garantia do código de defesa do consumidor, ou seja, a garantia do item/lote mais a garantia da Lei 8.078/1990, contados a partir da entrega nas dependências do Contratante. 
9.2 No caso de medicamentos, o prazo de validade não deverá ser inferior a 12 meses, a contar da data da entrega do produto. Diante disso, os medicamentos devem ser entregues com prazo equivalente a, no mínimo, 75% de sua validade, contados da data de fabricação. 
9.2.1-Nos demais produtos o prazo de validade do objeto, estes devem ter no mínimo 12 (doze) meses, ou, se o descritivo do item /lote já trazer a validade, será considerada a descrita no item/lote contados a partir da entrega nas dependências do Contratante 
9.3 No caso de garantia fica ciente também da obrigação de fornecer durante o período de garantia às suas expensas, as alterações, substituições e reparos de todo e qualquer bem que apresente anomalia, vício ou defeito de fabricação, bem como falhas ou imperfeições constatadas em suas características de operação. 
9.4 No caso de manutenção e assistência técnica os deslocamentos/pernoites/estadias/alimentações será por conta da contratada. 
9.5 Caso seja necessária a devolução de qualquer objeto deste edital, estando fora da especificação contratada, com defeitos ou desajustes, a substituição deverá ocorrer no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da data da notificação efetuada pelo CONTRATANTE; 
9.6-O prazo acima de 05 (cinco) dias, poderá ser reduzido para 01 (um) dia nas situações de urgência. Os custos para substituição do objeto, conforme acima, serão exclusivamente da CONTRATADA
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO
10.1 Fica designado a servidor Alessandra da Costa Nascimento portador da CI/RG nº. *********** e inscrito no CPF/MF nº.*******, o fiscal administrativo poderá exercer em conjunto as atribuições do fiscal técnico, quando não existir nomeação do técnico. Caberá ao fiscal adminsitrativo do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao seu substituto, em especial:
a)	prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho, do pagamento e ao acompanhamento de garantias e glosas;
b)	verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;
c)	examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas e previdenciárias bem como controlador de encargos e, na hipótese de descumprimento, comunicar o gestor do contrato;
d)	atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
e)	participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em conjunto com o fiscal técnico, conforme o disposto no inciso VII do caput do art. 12;
f)	auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado;
g)	realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.
10.2	-A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 119 e 120 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
11.1 – CONTRATANTE
11.1.1 Além das responsabilidades do contratante contidas na Lei n° 14.133/2021 deve, efetuar o pagamento do objeto/quantitativo efetivamente contratado, de acordo com cada empenho;
11.1.2 Prestar as informações e esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a serem solicitadas pela contratada, no sentido de proporcionar todas as condições para que a licitante possa desempenhar a execução do objeto, dentro das normas desta contratação;
11.1.3 Acompanhar e fiscalizar a contratação podendo sustar, mandar fazer ou desfazer qualquer objeto quando ele não estiver dentro das normas e especificações, comunicando a Compromitente as irregularidades observadas na execução do objeto
desta contratação;
11.1.4 Solicitar o objeto conforme a programação, por intermédio do CONTRATANTE, bem assim solicitar reparação ou devolver o objeto que estiver fora da especificação contratada, com defeito ou desajuste; 
11.1.5 Permitir o acesso dos funcionários da contratada, às dependências do CONTRATANTE, para cumprimento do objeto contratado. 
11.1.6 Caso necessário solicitar as certidões negativas e demais procedimentos. 
11.1.7 Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
11.1.8 Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado. 
11.1.9 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução da presente contratação, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
11.1.10 A administração terá o prazo de máximo 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período. 
11.1.11 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômicofinanceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (Trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período; 
11.1.12 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 
11.1.13 O Contratante providenciará a devida destinação das embalagens utilizadas no consumo. 
11.2 – CONTRATADA 
11.2.1 Além das responsabilidades das contratadas trazidas na Lei n° 14.133/2021, deve cumprir fielmente, os compromissos avençados, de forma que o cumprimento do objeto seja realizado com esmero e perfeição, e, solucionar os problemas que porventura venham a surgir, não cabendo ao Contratante quaisquer ônus adicionais. 
11.2.2 Ser responsável por todas as despesas inerentes ao objeto contratado, inclusive as de pagamento com eventuais acidentes de trabalho ou danos de qualquer espécie, aqui entendido, quaisquer envolvidos, responsabilizando-se também por danos a terceiros; impostos, encargos, bem assim quaisquer despesas diretas e/ou indiretas relacionadas com o objeto desta contratação. 
11.2.3 Ser responsável pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução desta contratação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou o acompanhamento por parte do Órgão Administrador.
11.2.4 A inadimplência da Contratada com referência aos tributos, não transfere ao contratante a responsabilidade por seu pagamento. 
11.2.5 Fornecer o objeto nas condições estipuladas neste, mediante a nota de empenho do Contratante, efetivando controle do fornecimento do objeto conforme o caso, através de relatório. 
11.2.6 Considerar pelo preço ajustado, os valores das despesas decorrentes do custo do objeto respectivo e da manutenção do prazo de garantia, e ainda, caso seja necessária à sua posterior devolução ou reparação, se estiver fora de especificação contratada, com defeitos, desajustes e afins. 
11.2.7 Ao valor unitário ou total estão compreendidos, além do lucro, encargos, tributos e quaisquer despesas de responsabilidade da Compromitente que decorram do objeto e seu fornecimento fracionado, sem qualquer outro ônus para o Órgão Administrador. 
11.2.8 Manter as condições de habilitação, duante o período da contratação, incluindo suas renovações quando houver. 
11.2.9 Sujeitar-se às disposições do Código de Proteção do Consumidor, instituído pela Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990. 
11.2.10 Nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021, é vedado ao contratado, fazer contratações nos impedimentos ali trazidos. 
11.2.11 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados. 
11.2.12 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
11.2.13 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de estipulado 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 
11.2.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 
11.2.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do contratante. 
11.2.16 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116).
11.2.17 Comprovar quando solicitado a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas art. 116, parágrafo único. 
11.2.18 Além dos critérios de sustentabilidade/impacto ambiental eventualmente inseridos na descrição do objeto ou que já fazem parte da fabricação do mesmo, devem ser observados as Contratações Sustentáveis, conforme a nova Lei de Licitação nº 14.133/21 e Guia Nacional de Sustentabilidade; 
11.2.19 A Contratada deve utilizar práticas e materiais sustentáveis sempre que possível, adotando medidas para promover eficiência energética, uso responsável dos recursos naturais e redução do impacto ambiental. 
11.2.20 A Contratada deve se atentar com o correto descarte de materiais e resíduos. 
11.2.21 A Contratada deverá priorizar materiais e tecnologias sustentáveis, com baixo consumo de energia, baixa emissão de gases poluentes, menor impacto ambiental durante a produção e descarte. 
11.2.21 Cumprir, os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal. 
11.2.22 Considerando o objeto a ser contratado, os possíveis impactos ambientais, seriam o descarte incorreto das embalagens e insumos tóxicos deles. Contudo, como medida mitigadora a contratada deverá atender critérios de sustentabilidade ambiental que devem ser aplicados no momento da execução do objeto, para que seja assegurada a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental específicos, devem estimular, por exemplo, o uso de produtos e processos com menor impacto ambiental, evitando produtos irritantes para o consumidor, equipamentos que causem menor incômodo e sejam mais eficientes, devendo no que couber, durante toda a execução contratual, objetivando reduzir os impactos ambientais.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA LIQUIDAÇÃO
12.1 Após o recebimento do objeto contratado, o contratante terá o prazo de até 10 (dez) dias úteis para atestar o recebimento definitivo dele;
a)	O recebimento definitivo poderá ser mensalmente, ou a cada entrega ou no final da contratação
12.1.1 O prazo acima de até 05 (Cinco) dias úteis, poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega;
a)	No caso de maior complexidade o prazo acima poderá ser prorrogado por igual período.
12.1.2 Finalizado o prazo acima, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção.
12.1.3 O prazo de que trata o item anterior poderá reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.4	- Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a)	o prazo de validade; b- a data da emissão;
b)	os dados do contrato e do órgão contratante; d - o período respectivo de execução do contrato; e - o valor a pagar; e
c)	eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
12.1.5 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;
12.1.6 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, podendo ser objeto de consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
12.1.7 A Administração deverá realizar consulta para a) verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.
12.1.8 Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.
12.1.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.
12.1.10 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.
12.1.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO PAGAMENTO E DO REAJUSTE
13.1 O faturamento será efetuado à medida que forem realizadas as entregas dos itens e de acordo com as parcelas proporcionais à cada liquidação, empenho, e o pagamento será em favor da empresa, no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados após a liquidação , da data de entrega do faturamento, após a aceitação e atesto das Notas Fiscais/Faturas;
13.1.1 O Pagamento será realizado por meio de depósito em conta bancária em nome da proponente.
a) Conforme norma de procedimento fiscal nº 95/2009, consolidada com alterações da NPF: 067/2010. Fica obrigatório uso da nota fiscal eletrônica para fornecimento de mercadorias para o poder publico.
13.1.2 Após o recebimento do objeto ou prestação do serviço contratado, o contratante terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para atestar o recebimento definitivo dele; onde poderá ser reduzido ou dispensado nos casos em que a própria natureza do objeto permitir o recebimento definitivo no ato da entrega; finalizado o prazo acima, correrá o prazo de 15 (quinze) dias úteis para fins de liquidação;
13.1.3 O prazo de que trata o item anterior poderá ser reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021;
13.1.4 O pagamento será realizado proporcionalmente conforme empenho, nos termos e procedimentos desta contratação;
13.1.5 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
13.1.5	- O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar
13.1.6	- Todos os procedimentos para pagamentos/fiscalização/prestação de contas e demais condições necessárias seguirão as normas já trazidas neste instrumento do órgão municipal bem como, nos casos de recursos estaduais e/ou federais seguirão também as condições especificadas em cada termo/convênio/ajuste/acordo/contrato/instrumentos congêneres e afins.
13.2. Em caso de atraso de pagamento motivado exclusivamente pelo Município, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:
I = (TX / 100) / 365 EM = I x N x VP,
Onde: I = Índice de atualização financeira;
TX = Percentual da taxa de juros de mora anual; EM = Encargos moratórios;
N = N. de dias entre a data prevista para pagamento e a do efetivo pagamento; VP = Valor da parcela em atraso
13.3 Os preços registrados não serão reajustados, inclusive nos casos de prorrogação por período superior a 01 ano, tendo em vista que estarão sujeitos às hipóteses de Reequilíbrio Econômico-Financeiro
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO ORÇAMENTO
14.1 As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta dos recursos da rubrica orçamentária constante no orçamento atual e próximo, em especial e sem limitar:
3.3.90.30.21.00 – MATERIAL DE LIMPEZA E PRODUÇÃO DE HIGIENIZAÇÃO
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO REAJUSTE, ALTERAÇÕES E NEGOCIAÇÃO
15.1 Os preços registrados não serão reajustados, inclusive nos casos de prorrogação por período superior a 01 ano, a ata de registro de preços poderá sofrer reajuste, repactuação e revisão nas hipóteses legais, sendo admitidas as solicitações de reajuste, reequilíbrio e repactuação do valor da ata de registro de preços, em procedimento idêntico ao praticado nos contratos administrativos, desde que fundamentadas e acolhidas pela Secretaria solicitante e departamentos responsáveis, tendo em vista que estarão sujeitos às hipóteses de Reequilíbrio Econômico-Financeiro.
15.1.1. A ata de registro de preços deverá conter cláusula que estabeleça a possibilidade de atualização periódica dos preços registrados, em conformidade com a realidade de mercado dos respectivos insumos. Para fins de reajuste das atas de registro de preços será utilizado o IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, apurado pelo IBGE – Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, após o transcurso do período de 12 (doze) meses e poderá ser realizado por simples apostilamento, dispensando-se a celebração de termo aditivo, conforme § 2 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.1.2 O reajuste será concedido de ofício e formalizado mediante apostila, de acordo com índice oficial indicado no instrumento convocatório, com interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data do orçamento estimado, fixado na etapa preparatória, § 36 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.1.3 A repactuação deverá ser solicitada pelo signatário da ata de registro de preços, observando o interregno mínimo de 1 (um) ano, contado da data da apresentação da proposta ou da data da última repactuação, formalizada mediante apostila, §4 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023
15.1.4 A revisão de preços registrados poderá ser solicitada por ambas as partes e ocorrer a qualquer tempo durante a vigência da ata de registro de preços, visando restabelecer a relação econômico-financeira entre as partes, observando o disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”, da Lei n° 14.133/2021 e formalizada mediante aditivo, § 5 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.2 - As alterações deverão ser realizadas por meio de aditivos ou conforme o caso, por simples apostilamento conforme o Artigo 136 da Lei 14.133/2021.
15.2.1 Considerando acréscimo na ata de registro de preço e no ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços poderá haver a renovação dos quantitativos registrados, até o limite do quantitativo original, acrescido de eventual aditivo realizado no primeiro ano de sua vigência, sem que ocorra a acumulação de itens entre os períodos, conforme o § 6 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.2.2 Esgotados os quantitativos da ata de registro de preços antes do escoamento do seu prazo de vigência, a prorrogação poderá ser antecipada, com o reestabelecimento do quantitativo inicial, conforme o § 7 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.2.3 O ato de prorrogação da vigência da ata deverá indicar expressamente o prazo de prorrogação e o quantitativo renovado conforme o § 8 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.2.4. Os contratos decorrentes da ata de registro de preços terão sua validade independente da validade da ata, sendo de até 1 ano prorrogável nos termos do que autorizar a Lei nº 14.133/2021. Nos casos previstos na Lei e neste regulamento, o contrato poderá ser substituído pela nota de empenho conforme o § 9 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.2.5. É facultado à Administração Pública celebrar contratos decorrentes de Ata de Registro de Preços. O contrato decorrente da ata de registro de preços será regido pelas mesmas regras aplicáveis aos contratos administrativos em geral e art. 124 da Lei n° 14.133/2021 e formalizada mediante aditivo ou apostilamento, conforme o § 10 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.2.6 A substituição do instrumento de contrato por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, não altera as regras aplicáveis aos contratos administrativos em geral, inclusive em relação aos acréscimos ou supressões e ao reequilíbrio econômico-financeiro, conforme o § 11 artigo 49 do Decreto Municipal 263/2023.
15.3 Considerando o preço registrado 
15.3.1 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.
15.3.1.1 Caso o fornecedor que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem aplicação de penalidades administrativas.
15.3.1.2 Havendo a liberação do fornecedor, nos termos acima, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado.
15.3.1.3 A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação.
15.3.1.4 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, conforme exposto neste instrumento, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
15.3.1.5 Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, observado as condições de alteração conforme disposto no artigo 124 da Lei 14.133/2021.
15.3.2 - No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação dos requisitos abaixo:
15.3.2.1- em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.
15.3.2.2- decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados.
15.3.2.3- resultante de previsão no edital ou no aviso de contratação direta de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021.
15.3.3 - Para fins do disposto acima, deverá o fornecedor encaminhar, juntamente com o pedido de alteração, documentação comprobatória e planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas.
15.3.4 - Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis.
15.3.5 - Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados.
15.3.5.1- A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva somente será efetuada quando houver necessidade de contratação.
15.3.6 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.
15.3.7 - Na hipótese de comprovação do disposto no 15.3.3, o órgão ou entidade gerenciadora procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado.
15.3.8 - Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração contratual, nos termos do artigo 124 da Lei 14.133/2021.
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR 
16.1 - O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 
a. descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado;
b. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
c. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; ou
d. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
16.2 - O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos incisos a, b e d, acima será formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
17.1 - O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, em determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados, nas seguintes hipóteses: 
a. por razão de interesse público; ou 
b. a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DAS SANÇÕES, INFRAÇÕES, ADMINSTRATIVAS 
18.1-O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelas seguintes infrações:
18.1.1-DAS PENALIDADES POR INEXECUÇÃO PARCIAL DO CONTRATO 
18.1.1.1 Caso a contratada dê causa à inexecução parcial do contrato, será aplicada uma multa de 10% sobre o valor total do contrato. 
18.1.1.1.2 Se a inexecução parcial do contrato causar grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, a contratada estará sujeita a uma multa de 20%. 
18.2 DAS PENALIDADES POR INEXECUÇÃO TOTAL DO CONTRATO 
18.2.1 Em caso de inexecução total do contrato por parte da contratada, será aplicada uma multa correspondente a 30% do valor total do contrato. 
18.3 DOS DIAS DE ATRASO NA ENTREGA DOS OBJETOS, INÍCIO DO SERVIÇO OU OBRA 
18.3.1 A contratada estará sujeita a uma penalidade de 3% ao dia de atraso na entrega dos objetos, início do serviço ou obra.
18.4 DAS CONDIÇÕES DE APLICAÇÃO DAS PENALIDADES
18.4.1 As penalidades serão aplicadas mediante processo administrativo, assegurandose o direito à ampla defesa e ao contraditório. 
18.4.2 A aplicação das penalidades não exime a contratada da obrigação de cumprir o contrato nos termos estabelecidos.
18.4.3 As multas previstas nos itens acima podem ser combinadas, desde que não ultrapassem o limite total de 30%. 
18.5 DAS PENALIDADES POR FRAUDE E ATOS ILÍCITOS NO CONTRA
18.5.1-Em caso de fraude na licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato, a licitante estará sujeita a uma multa de 30% sobre o valor do edital ou do contrato, conforme o local onde ocorreu a fraude. 
18.5.2 A licitante que praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação, estará sujeita à aplicação de multa no valor de 30% sobre o edital ou contrato, a depender de onde ocorreu a fraude. 
18.5.3-DAS PENALIDADES POR ATO LESIVO À ADMINISTRAÇÃO
18.5.3.1-Caso a licitante pratique ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, estará sujeita a uma multa de 30% sobre o valor do edital ou contrato conforme o local onde ocorreu a fraude. 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA CORRUPÇÃO, FRAUDE E COLUMO
19.1 A Contratada declara que está ciente e concorda nos termos abaixo: 
a. Prática corrupta: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente qualquer vantagem com objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b. Prática fraudulenta: a falsificação ou omissão dos fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato;
c. Prática colusiva: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
d. Prática coercitiva: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou alterar a execução do contrato; 
e. Prática obstrutiva: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsa aos representantes do organismo financeiro multilateral, com objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste edital atos cujo intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção; 
f. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de contrato financiado pelo organismo; 
g. Concorda e autoriza que na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante aditamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e a execução do contrato.
CLÁUSULA VIGÉSSIMA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
20.1 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da legislação constante do preâmbulo. 
20.2 As questões decorrentes de utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas nos órgãos competentes, no foro da Comarca de Colorado, com exclusão de qualquer outro. 
20.3 E por estarem justas e contratadas, firmam o presente Instrumento.
COLORADO-PR, __ de _______ de 2025.

ROSIMEIRE CHIQUIM
PREFEITA
MUNICIPIO DE COLORADO
CONTRATANTE
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL DA COMPROMITENTE
RAZÃO SOCIAL/CNPJ
COMPROMITENTE
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